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1
O desenvolvimento  do comércio internacional (CI) nas últimas décadas induziu novas dinâmicas, entre as principais 
áreas económicas, e criou  maior competitividade, cooperação institucional e interdependência dos mercados, à escala 
global.

Em contraponto, contribuiu para novas dificuldades de acesso aos mercados decorrentes de políticas de maior abertura 
e do aumento dos protecionismos. 

Estas dificuldades assumem relevância pela dimensão e o seu reconhecimento está na origem de novos acordos 
comerciais celebrados com o objetivo de melhorar a livre circulação de bens e serviços e aumentar a transparência de 
procedimentos, tendo por base regras da Organização Mundial do Comércio (OMC).

Porém, a experiência mostra que a evolução do CI desencadeia alterações nos interesses em jogo, gerando regulamentação 
específica, por vezes sofisticada, que, na prática, dá origem a novos obstáculos no acesso e  incumprimento de regras 
internacionais.

Os obstáculos mais relevantes verificam-se no comércio com países extracomunitários onde o excesso de formalismos 
e especificidades requeridas à entrada são práticas, por vezes, irregulares que justificam a intervenção das entidades 
reguladoras para reestabelecer a legalidade, a reciprocidade e a transparência.

A regulamentação do CI tem na sua génese o Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), celebrado em 1947.

O alargamento da intervenção verificou-se em 1994, com a criação da OMC, que é o organismo de regulação internacional 
para o comércio, os serviços e a propriedade intelectual. As atividades da OMC têm em vista promover o CI, em 
condições de abertura, reciprocidade, regularidade de normas e garantir a aplicação de disposições equitativas a nível 
global e específico. O âmbito da sua intervenção permite-lhe agir no combate a entraves, protecionismos “seletivos ou 
sofisticados”, sempre que proporcionem distorções na competitividade e na concorrência internacional.

Assim, a OMC tem em vista assegurar os seguintes princípios:

•	 Não	discriminação;

•	 Liberalização	progressiva	das	trocas;

•	 Transparência	das	relações	comerciais;

•	 Previsibilidade	e	estabilidade;

•	 Concorrência	leal;

•	 Promoção	do	crescimento	e	de	reformas	económicas.

A concretização destes princípios é refletida nos acordos (bilaterais e multilaterais) celebrados entre países aderentes e 
na aplicação de penas por incumprimento ou prejuízos provenientes de barreiras ilegais à entrada nos mercados.

Ou seja, a OMC promove a convergência e a harmonização dos direitos e formalidades aduaneiras do CI tendo em vista 
a transparência nas relações comerciais, a aplicação de direitos aduaneiros e/ou de quotas que permitam equilíbrio 
entre a oferta e a procura e gradualismo nas compensações às economias com diferentes níveis de desenvolvimento. 

Estas são as regras do Market access (acesso aos mercados) que importa ter presente nas estratégias de exportação dado 
que definem requisitos essenciais para desenvolver o comércio internacional.
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As condições de exportação entre a União Europeia (UE) e mercados extracomunitários encontram-se na plataforma 
digital - Market access – que é um serviço de informação disponível online (www.madb.europa.eu) que permite aos agentes 
económicos conhecer custos dos direitos alfandegários, formalidades aduaneiras, entre outros, e como reclamar 
situações irregulares. A plataforma contém informação relevante para orientar estratégias, conhecer os custos do 
“Export/Import” em cada país, por tipo de mercadoria e avaliar condições à entrada nos mercados.

Trata-se de ferramenta extremamente importante para as empresas exportadoras e entidades corporativas, pela 
informação das condições praticadas no CI como demonstra as negociações com vista à celebração de novo acordo 
comercial entre a União Europeia (UE) e os Estados Unidos da América (EUA).

A plataforma -Market Access- contribuiu para evidenciar práticas discriminatórias nos diferentes estados dos EUA em 
relação às exportações da UE e demonstrar, por exemplo, que “…as tarifas aduaneiras (americanas) têm muitas vezes natureza 

subjetiva que variam em função de critérios que apenas visam defender os interesses de um certa indústria…” (Jornal o Público, março 2014). 
Contribuiu, também, para orientar a defesa de posições na redução ou eliminação total das tarifas aduaneiras entre 
dois blocos económicos que, em conjunto, representam mais de 50% do Produto Interno Bruto (PIB) mundial. Estima-
se que com a eliminação de tarifas aduaneiras as exportações europeias para os EUA aumentem cerca de 28%, ou seja, 
mais de 187 mil milhões de euros face ao valor atual e que a melhoria das políticas comerciais entre estes blocos deverá 
estimular o investimento e a competitividade internacional com efeitos significativos no crescimento económico.

Assim, é essencial para a atividade exportadora da ITV (Indústria Têxtil e Vestuário) conhecer o Market Access, dada a sua 
importância para:

•	 As	 intervenções	 da	 OMC	 no	 sentido	 de	 promover	 o	 CI,	 diminuir	 barreiras	 alfandegárias	 irregulares	 e	 eliminar	

formalidades	abusivas	que	impedem	o	livre	acesso	aos	mercados	internacionais;

•	 A	 estratégia	 da	 UE	 -	 Europa	 Global	 –	 vertida	 em	 duas	 comunicações	 essenciais:	 “Competir	 a	 Nível	Mundial:	 uma	

contribuição	para	 a	Estratégia	 do	Crescimento	 e	 do	Emprego	 centrada	na	 abertura	 dos	mercados	globais”	 (COM,	

2006)	onde	se	define	a	política	de	livre	acesso	como	um	elemento-chave	na	promoção	do	crescimento	e	do	emprego	

e	“Uma	parceria	mais	forte	para	um	melhor	acesso	dos	exportadores	europeus	aos	mercados”	(COM,	2007),	que	se	

centra	na	parceria	entre	a	Comissão,	os	Estados-Membros	e	as	empresas,	tendo	em	vista	a	deteção	e	eliminação	de	

barreiras	não	alfandegárias	ao	comércio;

•	 As	 diversas	 intervenções	 da	 UE	 no	 sentido	 de	 privilegiar	 as	 exportações	 para	 mercados	 extracomunitários,	 a	

reciprocidade	e	a	livre	concorrência	com	base	em	acordos	aduaneiros	e	práticas	transparentes.

Na mesma linha, importa referir as orientações seguidas no programa “Europa Global”, que são:

•	 Manutenção	das	políticas	de	abertura	dos	mercados	da	UE;	

•	 Promoção	da	reciprocidade	no	acesso	a	outras	zonas	económicas	através	de	acordos	multilaterais	e	bilaterais;	

•	 Recurso	a	medidas	de	defesa	do	comércio	internacional	para	combater	práticas	ilegais;

•	 Ações	de	parceria	com	todos	os	Estados-Membros	e	as	empresas	exportadoras,	com	vista	à	deteção	e	eliminação	de	

barreiras	não	alfandegárias	ao	comércio	comunitário	e	extracomunitário;

•	 Promover	a	colaboração	das	empresas	na	eliminação	de	barreiras	e	denúncia	de	práticas	abusivas.

Um outro tipo de problemas a considerar nas estratégias de exportação diz respeito a posições de privilégio ou de apoios, 
a atividades ou empresas, que distorcem a concorrência e incorrem na aplicação de medidas de defesa comercial como 
“anti-dumping”, “anti-subvenções” e de salvaguarda.

Os dados recentes sobre a evolução económica da UE evidenciam que nem tudo corre bem para a indústria transformadora 
europeia uma vez que a maioria dos setores (ITV incluída) tem enfrentado grandes dificuldades competitivas 
face à concorrência (principalmente asiática), com a “invasão” de produtos e serviços em condições impossíveis de 
acompanhar, e que têm provocado impactos negativos a nível económico e social.

1 ENQUADRAMENTO



9

Por outro lado, a abertura dos mercados extracomunitários às exportações europeias também não está a evoluir 
conforme esperado, pela persistência de barreiras à entrada e de políticas de defesa de posições internas.

A ITV conhece bem esta realidade dado que tem vindo a enfrentar, nos últimos dez anos, impactos dolorosos ao nível da 
atividade e do emprego, que só recentemente mostra sinais de inversão pelo crescimento das exportações. Porém, não 
obstante os problemas de acesso, as empresas percecionam a importância dos mercados extracomunitários na atual 
conjuntura e a necessidade de reorientação estratégica para melhorar a competitividade da oferta.

As vendas da ITV para mercados extracomunitários têm vindo a aumentar nos últimos três anos e, em 2013, já 
representaram 18% do total exportado, com crescimento significativo em países como a China, Angola, Norte África, 
EUA e Turquia. 

Porém, a expansão dos negócios depende do nível de abertura e crescimento dos mercados, do risco económico e da 
estabilidade das políticas aduaneiras. Depende, também, das capacidades de gestão das empresas exportadoras para 
realizar os ajustamentos necessários às exigências dos mercados, da melhoria da rendibilidade dos negócios, mas 
sobretudo do investimento e acesso ao crédito.

No fundo, as empresas enfrentam fatores positivos que decorrem do alargamento das áreas de intervenção e oportunidades 
em novos mercados, e negativos em resultado dos desequilíbrios conjunturais provocados, principalmente, nas 
economias mais frágeis como Portugal, pela recessão e perda significativa da capacidade industrial e de investimento.

Acresce referir que os desequilíbrios foram agravados pela crise financeira de 2008, que tornou mais visível: 

•	 A	ausência	de	estratégicas	de	crescimento	da	UE	face	aos	impactos	da	liberalização	à	entrada	de	bens	e	serviços	de	

países	terceiros;

•	 A	falta	de	reciprocidade	por	parte	dos	mercados	que	mais	beneficiaram	da	abertura	da	UE;

•	 As	debilidades	estruturais	(perda	de	competitividade)	das	economias	da	Europa	do	Sul;

•	 A	quebra	de	investimento	na	indústria;

•	 A	estagnação	económica	e	as	necessidades	de	ajustamento	financeiro;

•	 A	perda	de	poder	de	compra.

Estes problemas influenciaram as estratégias e prioridades para o novo programa-quadro da UE - Horizonte 2020 – e os 
objetivos de crescimento económico e emprego, visando recolocar a Europa no caminho da prosperidade. 

Neste sentido, as novas orientações apontam, agora, para a “reindustrialização”, como forma de:

•	 Reestruturar	processos	produtivos	para	melhorar	a	produtividade;

•	 Dinamizar	as	exportações	para	mercados	extracomunitários;

•	 Contribuir	para	o	crescimento	económico	associado	a	novos	fatores	prioritários	como	a	inovação	tecnológica;

•	 Reduzir	os	impactes	ambientais.

As metas definidas pressupõem alterações de posicionamento estratégico, proteção de propriedade industrial, 
diferenciação da oferta e eficiência ambiental. 

Tudo isto implicará novos acordos comerciais, com a incorporação de condições específicas sobre a tecnologia de fabrico, 
materiais eficientes, certificações, e outros fatores “não custo”, para melhorar a competitividade da oferta.

Dito de outro modo, as estratégias da UE para o Horizonte 2020 e a atual situação dos mercados, requer novas abordagens 
comerciais, combinando estratégias de expansão suportadas no conhecimento do Market access e dos instrumentos de 
defesa contra atos irregulares no CI.

Assim, são estas as motivações que levaram a Associação Têxtil e Vestuário de Portugal (ATP) a promover a elaboração de 
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um estudo sobre Boas Práticas de Market Access nos Mercados Internacionais, especialmente orientado para as Pequenas 
e Médias Empresas (PME). 

Com o intuito de colmatar necessidades de conhecimento sobre Market access o trabalho tem como objetivo contribuir 
para melhorar a internacionalização do setor, através da partilha de informação, designadamente, sobre:

•	 Os	Regimes	pautais	(tarifas	-	direitos	e	taxas	-,	procedimentos	e	formalidades	de	importação)	aplicáveis	às	exportações	

da	UE;

•	 A	utilização	da	Base	de	Dados	de	Acesso	aos	Mercados	(MADB)	-	Market	Access	e	o	Export	Helpdesk;

•	 Os	mecanismos	de	consulta	e	resolução	de	litígios	da	OMC;

•	 As	dificuldades	em	assegurar	meios	interativos	de	comunicação	entre	empresas	nacionais,	as	autoridades	europeias	

e	a	OMC.

•	 As	dúvidas	sobre	como	proceder	perante	barreiras	comerciais	“irregulares”	que	prejudicam	a	entrada	de	produtos	e	

serviços	nos	mercados;

•	 Como	aceder	a	 informações	estatísticas	sobre	o	comércio	 internacional	e	a	 formalidades	de	acesso	aos	mercados	

externos;

•	 A	forma	de	acautelar	os	meios	de	pagamento	e	riscos	económicos	dos	mercados;

•	 A	criação	e	a	divulgação	de	atividades,	produtos,	marcas	e	certificações,	de	acordo	com	a	 legislação	aplicável	no	

comércio	internacional;

•	 A	avaliação	de	custos	financeiros	associados	às	exportações	para	os	diferentes	mercados;

•	 A	utilização	dos	instrumentos	de	defesa	comercial	“anti-dumping”,	“anti-subvenções”	e	salvaguardas;	

•	 Os	direitos	e	as	obrigações	dos	exportadores;

•	 A	elaboração	de	um	Plano	de	Comunicação	Internacional.

O crescimento e a diversificação das exportações da ITV para novos mercados bem como a evolução crescente do 
comércio externo português mostram a oportunidade e a importância do presente estudo que visa dotar as empresas de 
informação relevante para aceder a novos mercados e suportar estratégias para aumentar vendas.
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EVOLUÇÃO DO COMÉRCIO 

COMUNITÁRIO
E EXTRACOMUNITÁRIO



13

2
Os dados recentes sobre o comércio externo português evidenciam a importância dos mercados extracomunitários 
nas exportações  nacionais, como oportunidade para  aumentar  vendas, alargar  áreas de intervenção,  reduzir a  
dependência de mercados tradicionais e compensar quebras cíclicas dos mesmos.

No que se refere à ITV, os dados revelam crescimento das vendas com destaque para países como China, Angola, Brasil, 
Tunísia e EUA, como veremos, em detalhe, mais à frente.

Neste contexto, importa realçar as análises do Instituto Nacional de Estatística (INE) que sinalizam nova realidade: 
o aumento significativo das exportações para fora da Zona Euro, evidenciando estratégias de expansão das empresas 
acompanhadas de diferentes exigências de competitividade e de promoção internacional.

Com efeito, os resultados são muito positivos, comparando dados do passado recente e, por isso, é importante avaliar o 
potencial dos extracomunitários para orientar ações comerciais que resultem no reforço da internacionalização. 

Os dados de 2013 do INE (Instituto Nacional de Estatística, 2014) referem:

•	 As	exportações	de	bens	aumentaram	4,5%	face	ao	ano	anterior	(tinha	sido	de	+5,6%	em	2012),	sendo	que	o	Comércio	

Extra-UE	cresceu	+7,1%	face	ao	ano	anterior,	em	contraponto	com	as	exportações	 Intra-UE	que	cresceram	apenas	

+3,5%;

•	 No	Comércio	Intra-UE,	o	aumento	das	exportações	foi	determinado	pelo	crescimento	para	os	países	fora	da	Zona	Euro	

(+4,4%),	uma	vez	que	as	exportações	para	os	países	da	Zona	Euro	registaram	um	aumento	menor	(+3,3%);

•	 As	importações	de	bens	aumentaram	+0,9%	face	ao	ano	anterior	(contrariando	a	tendência	do	ano	anterior	de	-5,3%),	

determinadas	pelo	aumento	registado	no	Comércio	Intra-UE	(+1,7%),	sendo	que	as	importações	de	países	terceiros	

diminuíram	(-0,8%);

•	 O	défice	da	balança	comercial	de	bens	diminuiu	(-13,6%);	

•	 O	saldo	da	balança	comercial	Extra-UE	de	bens	registou	uma	evolução	mais	favorável	que	o	saldo	da	balança	comercial	

Intra-UE	de	bens.

A mesma informação refere ainda que:

“Apesar do claro domínio dos países Intra-UE, nos últimos anos os Países Terceiros têm vindo a ganhar peso no comércio externo de 
Portugal, quer como mercados de destino quer como fornecedores.“ 

Na mesma linha, verifica-se aumento das exportações nacionais para fora da UE, pelo que se justifica abordagem 
detalhada:

“ Em 2013 as exportações de bens… atingiram 14 038,8 milhões de euros, o que representa um aumento de 7,1% face a 2012 (+934,1 
milhões de euros). Evidencia-se uma desaceleração relativamente aos … anos anteriores (+19,6% em 2012 e 2011 e +17,4% em 2010), que 
se seguiram à forte redução contabilizada em 2009 (-21,5%).”

As exportações Extra-UE já representam cerca de 30% das exportações totais nacionais de bens.
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QUADRO 1 COMéRCIO INTERNACIONAL DE bENS - ExPORTAçõES - EVOLUçãO ANUAL, 2005-2013

Fonte:	(Instituto	Nacional	de	Estatística,	2014)

Tendo em vista a avaliação global do comércio, importa analisar as importações de bens para o mercado nacional e a 
partir daí verificar as implicações no Saldo da Balança Comercial cujo desempenho é genericamente positivo:

As importações de bens atingiram 56 906,1 milhões de euros no ano 2013, correspondente a um acréscimo de 0,9% relativamente ao ano 
anterior (+532,0 milhões de euros). 

Esta variação anual representa uma inversão da trajetória descendente iniciada em 2011, que atingiu uma diminuição de 5,3% em 2012.

As importações de bens Extra-UE atingiram 15 952,0 milhões de euros… correspondendo a uma diminuição de -0,8% relativamente a 
2012. As importações de bens registaram um acréscimo anual de 0,9%, em resultado da evolução do Comércio Intra-UE.”

QUADRO 2 COMéRCIO INTERNACIONAL DE bENS - IMPORTAçõES - EVOLUçãO ANUAL, 2005-2013

Fonte:	(Instituto	Nacional	de	Estatística,	2014)
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O défice da balança comercial de bens atingiu, em 2013, o nível mais baixo desde 1996, correspondendo a 9 639,6 
milhões de euros. Isto significa uma redução de 1 521,5 milhões de euros face a 2012, maioritariamente influenciado 
pela redução do défice da balança comercial Extra-UE.

Dito de outro modo:

•	 A	balança	comercial	Intra-UE	de	bens	totalizou	um	défice	de	7	726,4	milhões	de	euros,	ou	seja,	uma	redução	de	453,7	

milhões	 de	 euros	 face	 a	 2012,	 por	 o	 aumento	 das	 exportações	 (+3,5%)	 ter	 excedido	 o	 aumento	 das	 importações	

(+1,7%);

•	 Esta	redução	do	défice	resultou	sobretudo	da	evolução	da	balança	comercial	de	bens	com	os	Estados-membros	fora	

da	zona	euro.

QUADRO 3 COMéRCIO INTERNACIONAL DE bENS - SALDO DA bALANçA COMERCIAL - EVOLUçãO ANUAL, 2005-2013

Fonte:	(Instituto	Nacional	de	Estatística,	2014)

Em conclusão, o aumento das exportações para os mercados extracomunitários tem vindo a ser marcante na melhoria do 
saldo da balança comercial, o que justifica promover programas de crescimento das exportações para atingir maturação 
que se perspetiva a médio prazo. Para isso, é fundamental possuir informação sobre regras de acesso a novos mercados.

2.1. AS EXPORTAÇÕES TÊXTEIS E VESTUÁRIO
Os dados publicados (ATP, 2014) mostram que as exportações totais da ITV, em 2013, aumentaram cerca de 3,5%, e que as 
vendas para mercados extracomunitários cresceram em mais de 9%, passando a representar 18% do total das exportações. 
Ou seja, verificou-se subida significativa do volume de negócios com mercados extracomunitários, superando outros 
setores da indústria transformadora, o que denota a importância da ITV nas contas nacionais e evidencia os efeitos da 
ação comercial e da diversificação estrutural para melhorar o desempenho económico da fileira.

A ITV reforçou posições na exportação e é um dos setores que mais contribuiu para a redução do défice da balança 
comercial pelo peso que representa nas contas do comércio com o exterior. 

Este crescimento (2013 versus 2012) merece o seguinte destaque:
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•	 Nos	mercados	comunitários:	Reino	Unido	(mais	de	47	milhões	de	euros)	e	Espanha	(mais	de	14	milhões);

•	 Nos	mercados	extracomunitários:	EUA	(mais	de	21	milhões	de	euros)	e	Tunísia,	Marrocos	e	Angola	(mais	de	14	milhões	

de	euros).

O vestuário (malha e tecido) continua a ser o principal produto mais vendido no estrangeiro, representando perto de 
60% do total das exportações do setor. 

 As matérias-têxteis (entre as quais as fibras, fios, tecidos e têxteis para usos técnicos (25%) e têxteis-lar e outros artigos 
têxteis confecionados (15%)) completam o ranking por produto. Este segmento obteve um crescimento acima de 9%.

Assim, no ano de 2013, a ITV registou saldo positivo de 1.005 milhões de euros na balança comercial – com uma taxa de 
cobertura de 1,3 –, uma vez que as importações ascenderam a 3.251 milhões de euros.

Os números alcançados revelam o sucesso da combinação dos fatores essenciais de competitividade associados a 
dinâmicas de inovação e de intervenção em segmentos médio-alto de qualidade e de maior valor acrescentado. 

Neste contexto, a importância crescente dos mercados extracomunitários nos negócios é um dado incontornável, que 
denota progressos de competitividade da ITV. Vejamos como evoluíram as vendas para o mercado extracomunitário em 
2013 versus 2012 por grandes grupos:

•	 Tecidos

•	 Vestuário	Malha

•	 Vestuário	Não	Malha

•	 Têxteis-Lar

TECIDOS

QUADRO 4  ExPORTAçõES DE TECIDOS, ExTRA UE (EM €)

Fonte:	EUROSTAT
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QUADRO 5 ExPORTAçõES DE TECIDOS, ExTRA UE (EM 100 kG)

Fonte:	EUROSTAT	

VESTUÁRIO MALHA

QUADRO 6 ExPORTAçõES DE VESTUáRIO DE MALHA (EM €)

Fonte:	EUROSTAT

QUADRO 7  ExPORTAçõES DE VESTUáRIO DE MALHA (EM 100 kG)

Fonte:	EUROSTAT



18

2 EVOLUÇÃO DO COMÉRCIO COMUNITÁRIO E EXTRACOMUNITÁRIO

VESTUÁRIO NÃO MALHA

QUADRO 8 ExPORTAçõES DE VESTUáRIO NãO MALHA (EM €)

Fonte:	EUROSTAT

QUADRO 9 ExPORTAçõES DE VESTUáRIO NãO MALHA (EM 100 kG)

Fonte:	EUROSTAT

TÊXTEIS-LAR

QUADRO 10 ExPORTAçõES DE TêxTEIS-LAR, ExTRA UE (EM €)

Fonte:	EUROSTAT
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QUADRO 11 ExPORTAçõES DE TêxTEIS-LAR, ExTRA UE (EM 100 kG)

Fonte:	EUROSTAT

(Nota:	Os	dados	de	2014	apontam	para	crescimento	das	exportações	o	que	denota	consistência	na	progressão	dos	negócios).

Os dados totais mostram que a ITV exportou, em 2012, 4.130 milhões de euros, para 170 destinos diferentes, e os 
mercados extracomunitários registaram crescimento superior a 7%, face a 2011. A ITV é o segundo maior exportador 
nacional, logo a seguir ao setor automóvel.

O saldo da balança comercial da ITV tem vindo a melhorar nos últimos 7 anos, atingindo, em 2012, o superavit de 1.085 
milhões de euros, 42% superior ao verificado no ano precedente. Esta situação reflete o contributo positivo para o saldo 
das contas públicas e um peso de cerca de 10% do total das exportações nacionais.

As exportações de tecidos especiais e de artigos têxteis para usos técnicos, produtos de alto valor acrescentado, 
aumentaram cerca de 80%, nos últimos sete anos, a que corresponde um crescimento superior a 145 milhões de euros, 
ou seja duplicaram o seu peso no total das exportações da ITV.

Nos últimos quatro anos, o principal produto exportado pela ITV, as T-shirts de algodão, aumentou o valor exportado por 
unidade em cerca de 40%, o que reflete a aposta das empresas no aumento do valor dos produtos de grande consumo, 
pela diferenciação, qualidade, inovação, design-moda.

A evolução registada só foi possível pela restruturação empresarial no sentido de integrar private label mais sofisticado, 
o domínio da engenharia do produto e do processo e maior tecnicidade e crescimento do número de marcas made in 
Portugal.

Como se depreende, os resultados das exportações da ITV correspondem a estratégias de diversificação de mercados - 
forçada pelo ambiente  recessivo na UE - e melhoria da competitividade pela valorização da oferta (qualidade do serviço 
e eficiência operativa) expressos no aumento do valor unitário das mercadorias vendidas para o exterior.

Ou seja, a ITV tem vindo a melhorar o seu desempenho exportador junto de mercados extracomunitários pela 
competitividade da oferta em linha com as orientações da UE para o Horizonte 2020.

Contudo, o setor continua a registar “baixa rendibilidade das vendas e debilidades financeiras” (Instituto Nacional 
de Estatística, 2014) que condicionam a expansão dos negócios e o acesso ao crédito e que podem colocar em causa a 
sustentabilidade das posições nos mercados. 
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2 EVOLUÇÃO DO COMÉRCIO COMUNITÁRIO E EXTRACOMUNITÁRIO

2.2. O ACESSO AOS MERCADOS EXTERNOS
Os acordos comerciais entre mercados, celebrados no âmbito da OMC, são de aplicação universal e têm em conta a 
existência de dois blocos económicos, classificados de acordo com indicadores e critérios de avaliação definidos 
internacionalmente:

•	 Países	Desenvolvidos	e	

•	 Países	Subdesenvolvidos

Esta separação pondera o nível de desenvolvimento económico e social, tendo em vista atribuir benefícios aos países 
subdesenvolvidos e proporcionar-lhes condições equitativas de abertura dos mercados para promover o crescimento das 
transações entre os dois blocos.

A segmentação não é discriminatória dado que este modelo permitiu, nas últimas décadas, que os países em 
desenvolvimento pudessem promover o crescimento económico em função das exportações, num período transitório de 
adaptação que lhes permitisse convergir para condições de desenvolvimento equivalentes às dos países desenvolvidos.

Contudo, como se subentende, as condições mais favoráveis pressupunham que, a prazo, se adotassem regimes 
comerciais semelhantes aos dos países desenvolvidos, o que não está a acontecer como previsto. 

O bloco dos países em desenvolvimento continua a argumentar que precisa de mais tempo e de condições comerciais 
mais flexíveis. Por sua vez, os países desenvolvidos exigem que sejam cumpridas condições de reciprocidade em 
igualdade de circunstâncias. As posições assumidas pelos blocos têm criado impasse nas negociações para criar regras 
comerciais tendencialmente semelhantes entre os intervenientes. Contudo tem sido possível outros entendimentos 
para estabelecer regras.

O Acordo sobre as Regras de Origem (ARO) define condições de aplicação não preferencial e o cumprimento de medidas 
não discriminatórias em relação à origem dos bens e serviços.

O principal objetivo do ARO é a harmonização das medidas não preferenciais para que os mesmos critérios sejam 
aplicados a todos os membros da OMC. As regras de origem não exigem como condição prévia a determinação do 
país de origem dos produtos ou serviços, mas a observância de requisitos de fabrico ou de transformação parcial para 
identificar a origem.

A harmonização dos processos é realizada no âmbito do Comité das Regras de Origem (CRO) da OMC e de organismos 
técnicos sob os auspícios da Organização Mundial das Alfândegas (OMA).

Tudo isto se encontra regulado pelos acordos do Uruguai Round (UR). Contudo, o instrumento jurídico central de acesso 
aos mercados continua a ser o GATT, que contém regras fundamentais, designadamente, sobre:

•	 O	tratamento não discriminatório,	onde	cada	membro	da	OMC	concede	aos	produtos	de	um	outro	membro	condições	

“não	menos	favoráveis”	em	relação	a	produtos	semelhantes	de	qualquer	outro	país;

•	 O	tratamento	não menos favorável	em	matéria	de	tributação	e	de	regulamentações	internas	aplicadas	aos	produtos	

nacionais;

•	 Os	direitos “anti-dumping” e	regulamentação	sobre	subvenções	e	medidas	de	salvaguarda;

•	 Os	benefícios	especiais	para	países	em	vias	de	desenvolvimento	e	subdesenvolvidos.

A intervenção da OMC tem-se intensificado, desde 2001, através da Agenda Doha para o Desenvolvimento, no sentido 
da eliminação progressiva dos protecionismos, das barreiras alfandegárias, e a defesa de patentes e marcas. 

O processo de Doha tem em vista:



21

•	 O	crescimento	das	economias	emergentes;

•	 Aumentar	o	consumo	de	bens	e	serviços	à	escala	global;

•	 Melhorar	o	nível	de	vida	dos	países	menos	desenvolvidos.

Os direitos aduaneiros têm vindo a ser reduzidos nos dois blocos económicos, com base no entendimento de que os 
custos alfandegários limitam o progresso económico e social e promovem a desigualdade de oportunidades. 

A prioridade para 2014 consiste em concluir com êxito esta ronda de negociações comerciais com o objetivo de eliminar 
formalismos excessivos e resolver situações graves de protecionismo e barreiras alfandegárias.

Os resultados já alcançados refletem os níveis de confiança em presença mas também os interesses em jogo, muitas 
vezes difíceis de compatibilizar, principalmente em contextos de crise e de instabilidade financeira que ciclicamente 
ocorrem, quer no bloco de países desenvolvidos quer no dos subdesenvolvidos. 

O entendimento será eventualmente mais fácil em contexto de crescimento económico. Por isso, as perspetivas de 
recuperação terão efeitos mais significativos na melhoria dos acordos para maior abertura.

As regras para maior abertura dos mercados da UE têm em vista a reciprocidade progressiva no acesso aos 
extracomunitários, o que não se tem verificado. Bem pelo contrário, as formalidades aumentaram com prejuízo para 
o desenvolvimento do CI. 

Ou seja, há um longo caminho a percorrer para facilitar o acesso aos mercados.

A análise sobre as dificuldades de acesso - identificadas pela Comissão Europeia (COM, 2007) na sua Comunicação 
“Europa Global: uma parceria mais forte para melhor acesso dos exportadores europeus aos mercados” -, refere as seguintes situações:

•	 Direitos	pautais	elevados	e	complexidade	nos	procedimentos	aduaneiros;

•	 Restrições	ao	acesso	a	matérias-primas;

•	 Barreiras	“camufladas”	ao	comércio	e	ao	investimento	estrangeiro	direto	em	determinadas	áreas	de	atividade;

•	 Utilização	de	práticas	fiscais	discriminatórias	(recurso	a	auxílios	estatais,	subvenções	e	métodos	contrários	às	regras	

fixadas	pela	OMC	para	a	defesa	comercial);

•	 Utilização	abusiva	de	medidas	burocráticas,	por	alegados	motivos	de	segurança	e	ou	requisitos	técnicos;

•	 Proteção	 insuficiente	dos	direitos	de	propriedade	 intelectual	 (DPI)	 e	 lacunas	na	 sua	aplicação	ao	nível	 do	design,	

coleções	próprias,	...

Isto significa que a maior parte das dificuldades de acesso estão “por detrás das fronteiras”, e assumem cada vez maior 
importância, justificando informação sobre medidas de defesa junto das empresas exportadoras.

Dito de outro modo, os problemas de acesso aos mercados extracomunitários resultam sobretudo da aplicação incorreta 
das regras internacionais. Daí a relevância da informação sobre direitos aduaneiros, formalidades, obstáculos existentes, 
formas de corrigir irregularidades e cooperar na defesa da legalidade e na transparência nas relações comerciais.

Conforme referido anteriormente, as negociações entre a UE e os EUA para um novo acordo comercial são um bom 
exemplo da cooperação entre empresas e entidades corporativas para resolver problemas do comércio bilateral. 

A cooperação é essencial para eliminar entraves que resultam das estruturas de controlo disponíveis em cada mercado, 
uma vez que a dinâmica dos negócios é geradora, quase automática, de obstáculos à entrada e à livre concorrência.

A diplomacia “económica” tem vindo a desempenhar um papel cada vez mais decisivo na resolução de problemas 
do CI procurando solucionar situações específicas, compatibilizar interesses, e ao mesmo tempo, a “criar pontes” de 
relacionamento e  “lobbie” para  influenciar decisões favoráveis ao crescimento dos negócios.

Nestes domínios, a intervenção de entidades representantes das empresas (associações, confederações, ...) e da Direção 
Geral do Comércio Externo (DGCE) é crucial para agregar elementos de defesa dos interesses setoriais e alinhar posições 
de política económica comum.
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3
Os regimes pautais ou aduaneiros existem para regular as transações entre países em conformidade com as regras 
internacionais.

Contudo, é certo que principalmente nos mercados extracomunitários, os regimes assumem um caráter mais 
protecionista do que incentivador do comércio, que o mesmo é dizer, limitam o acesso ao mercado, agravam os preços 
dos bens e serviços e levantam restrições à livre concorrência.

A determinação do valor das mercadorias, por exemplo, – o valor aduaneiro, que não pode ser confundido com o preço de 
venda – tem muita  importância no comércio internacional, pois constitui um elemento imprescindível para a aplicação 
de medidas fiscais e de política comercial e pode comportar custos alfandegários que inviabilizam a competitividade.

O conhecimento sobre o valor aduaneiro cobrado à entrada permite também avaliar a existência ou não de práticas não 
equitativas nos mercados, que podem ter efeitos análogos ao protecionismo não pautal e, por isso, mais restritivas que 
os direitos legais cobrados numa base ad valorem (valor baseado em percentagem sobre o valor da mercadoria).

Assim sendo, a questão que se pode colocar é:

•	 Porque	continuam	a	existir	diferentes	regimes	pautais	e	formalidades	aduaneiras	legais	no	comércio	internacional?	

A resposta é simples:

•	 Porque	muitos	desses	mercados	têm	necessidade	de	obter	receitas	para	financiar	atividades	públicas	e/ou	proteger	

a	indústria	local.

Acresce ainda que as taxas cobradas à entrada constituem receitas fiscais importantes para a maioria dos países e 
usualmente são justificadas pelas formalidades requeridas à entrada nos mercados. 

Em função do país de destino e do tipo de produtos em causa, as formalidades podem ser diferentes, pelo que é essencial 
conhecer os direitos que se aplicam aos produtos, têxteis e vestuário, em especial, no que respeita a:

•	 Formalidades	de	importação/exportação	no	país	de	destino;

•	 Restrições	à	importação/exportação	(quotas/contingentes);

•	 Direitos	aduaneiros	e	outras	taxas;

•	 Regulamentação	técnica	de	produtos.	

A informação oficial, completa e atualizada sobre os regimes pautais existentes nos diferentes mercados pode ser 
obtida através da consulta da plataforma da UE no site:

MADB	-	Market	Access	DataBase	(madb.europa.eu)

Por outro lado, é importante conhecer informação sobre como podem as empresas defender-se face a práticas restritivas 
do comércio para remover entraves, tão frequentes quando está em causa acesso a mercados importantes para os 
negócios.

Finalmente, e porque a venda só termina com o recebimento, é crucial que as empresas assegurem a tramitação 
adequada das cobranças, tendo em conta o risco de trabalhar mercados com dificuldades de liquidez. 
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3.1. A MARKET ACCESS DATABASE E O EXPORT HELPDESK

MARKET ACCESS DATABASE 

A plataforma MADB - Market Access Database é uma base de dados fundamental para as empresas exportadoras porque 
disponibiliza informação sobre os direitos aduaneiros em países terceiros, as barreiras (alfandegárias e técnicas) ao 
comércio e outra informação relevante sobre acesso a mercados, designadamente as formalidades e a documentação 
exigível na exportação. 

A exportação de bens e serviços está sujeita a condições que variam conforme o país de destino e o tipo de mercadoria 
ou serviço a transacionar. Daí a importância para as empresas em conhecer os conteúdos  como ferramenta de apoio às 
estratégias de exportação para novos mercados.

O acesso à MADB é gratuito para todos os agentes económicos da UE e países em vias de adesão, concentrando informação 
baseada nos acordos internacionais sobre procedimentos para o import/export, designadamente:

•	 Taxas	de	importação	e	impostos	associados;	

•	 Requisitos	e	documentação	aplicáveis	nos	diversos	mercados;	

•	 Estatísticas	de	comércio;

•	 Estudos	sobre	os	problemas	do	livre	acesso	aos	mercados;

•	 Barreiras	comerciais	que	afetam	as	exportações	da	UE	por	país	de	destino	e	setor	de	atividade;	

•	 Formas	de	combater	as	barreiras	identificadas;

•	 Meios	 interativos	 de	 comunicação	 entre	 as	 empresas	 e	 as	 autoridades	 europeias	 para	 obter	 o	 intercâmbio	 de	

informação.	

Para facilitar a consulta vejamos as seguintes instruções, passo a passo, sobre como utilizar cada uma das secções, 
começando por:

1	 Aceder	à	Base	de	Dados	de	Acesso	ao	Mercado	(MADB)	no	endereço	eletrónico	http://madb.europa.eu;

2	 Consultar	a	apresentação	na	versão	portuguesa	(clicar	na	versão	portuguesa	“PT”	do	utilizador).

A plataforma funciona apenas na língua inglesa, motivo pelo qual se torna indispensável a visualização da demonstração 
em língua portuguesa que surge logo no menu inicial após selecionar o botão “PT”.

Para enquadrar os temas, os procedimentos e taxas aplicáveis a produtos e serviços na exportação, é importante 
conhecer:
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•	 As	taxas	aplicáveis	no	país	de	destino;

•	 Os	procedimentos	administrativos	(licenças,	autorizações,	...)	exigidos	à	entrada	nesse	mercado.	

Assim, temos três etapas a cumprir:

1.	 Conhecer	o	código	pautal	de	cada	família	dos	produtos	a	exportar	segundo	a	CNC	(Classificação	de	Nomenclatura	

Combinada)	que	é	o	instrumento	da	UE	que	codifica	todos	os	produtos	para	efeitos	de	uniformização	aduaneira;

2.	 Caso	não	se	conheça	o	código	pautal,	poder-se-á	consultar	o	site	da	Autoridade	Tributária	e	Aduaneira	(em	http://

pauta.dgaiec.min-financas.pt/)	e	efetuar	pesquisa	em	“Nomenclaturas”	obtendo	a	CNC	a	4	dígitos;

3.	 Apurar,	produto	a	produto,	quais	os	direitos	de	importação	e	taxas	aplicáveis	nos	mercados	de	destino	bem	como	o	

descritivo	das	formalidades	e	documentação	de	importação,	através	da	MADB.

Em termos práticos, depois de entrar no site da MADB aparece no  ecrã o seguinte:

QUADRO 14 MADb: MENU INICIAL

As secções mais importantes são:

•	 “Tariffs”	(Tarifas):	onde	estão	evidenciados	os	referidos	direitos	de	importação	e	taxas	aplicáveis	nos	mercados	de	

destino	das	exportadoras	europeias,	e	

•	 “Procedures	and	Formalities”	(Procedimentos	e	Formalidades):	com	a	descrição	das	formalidades	e	documentação	

por	produto	(número	do	código	pautal)	nos	mercados	de	destino	das	exportações	europeia.	
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TARIfAS

Clicando em “Tariffs” acede-se ao seguinte ecrã:

QUADRO 15 MADb: TARIFAS

Para aceder à informação, importa saber como se processa a recolha:

1	 Selecionar	o	país	para	onde	se	pretende	exportar;

2	 Digitar	o	código	pautal;

3	 Clicar	em	“Search”	e	aceitar	as	condições	em	“accept”;

4	 Para	visualizar	outras	taxas	e	informações	úteis,	dever-se-á	clicar	também	no	código	pautal	do	produto.

Vejamos os seguintes casos práticos aplicados ao Têxtil e Vestuário:
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EXEMPLO 1  UMA EMPRESA PORTUgUESA VAI EXPORTAR VESTUÁRIO DE MALHA PARA A SUíÇA.

Após os procedimentos anteriores, deverá selecionar “Switzerland” (Suíça) e inserir o código (….) 6105 após o que 
aparece a informação que consta do ecrã abaixo inserido:

QUADRO 16 CASO “SUíçA”

Aqui, a empresa fica a saber da existência (ou não) de benefícios ao abrigo da cláusula da nação mais favorável (MFN – 
Most-Favoured-Nation).

Esta cláusula do GATT estabelece que qualquer vantagem relativa a direitos aduaneiros ou outras taxas concedidos a 
uma parte contratante, deverá ser aplicada a produtos similares comercializados com qualquer outra parte contratante.

A Suíça é um país europeu e as exportações da UE (coluna “EU”) beneficiam de taxa zero. Para os restantes casos, 
(coluna “MFN”) aplicam-se taxas em função do peso ou quantidades das mercadorias.

Vejamos agora o exemplo de exportação para o mercado dos EUA.
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EXEMPLO 2 EXPORTAÇãO PARA OS EUA

Seguindo os mesmos procedimentos, selecionando o mercado dos EUA e inserindo o código pautal utilizado no exemplo 
anterior, temos o seguinte quadro:

QUADRO 17 CASO “EUA”

 

Assim, em função dos códigos pautais, temos as taxas gerais (coluna “GEN”) que vão desde 45% a 72% do valor calculado 
para as mercadorias, tendo em conta o seu valor a bordo (“FOB” – Free on Board).

Para países contratantes da cláusula da nação mais favorável (coluna “MFN”) aplicam-se taxas desde 0,9% a 32% do valor 
FOB.
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EXEMPLO 3  EXPORTAÇãO PARA A TUNíSIA

Procedendo de igual forma na busca das condições aplicáveis, surge o seguinte: 

QUADRO 18 CASO “TUNíSIA”

Como se pode verificar as mercadorias procedentes de países da UE estão isentas de taxas alfandegárias. Já os casos MFN 
estão sujeitos à taxa de 30%.
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EXEMPLO 4 EXPORTAÇãO PARA A CHINA

QUADRO 19 CASO “CHINA”

A taxa geral aplicada vai desde 90% a 130%, enquanto os casos integrados na cláusula MFN aplicam-se taxas de 16% a 
17,5%.

A importância do mercado da China nas exportações da UE determinou a elaboração de uma plataforma especial para 
colmatar necessidades de informação sobre condições de acesso ao mercado.

O Centro Europeu para as PME (EU SME Centre) em Pequim (China), lançou um portal online (www.eusmecentre.org.cn), 
financiado pela União Europeia, que tem como objetivo prestar apoio às PME que já exportem ou pretendam exportar 
para a China.

Tendo como base uma relação muito estreita com parceiros e stakeholders em toda a União Europeia, o Centro disponibiliza 
um portal, com um conjunto associado de serviços para as PME que pretendam alargar ou penetrar no mercado da 
China, nomeadamente:
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•	 Resposta	a	questões	diversas;

•	 Disponibilização	de	relatórios	de	mercados,	guias	de	negócio	e	estudos	de	caso,	os	quais	constituem	uma	fonte	de	

informação	útil	para	profissionais,	PME	e	Agências	para	a	Promoção	do	Comércio	que	desenvolvam	ou	pretendam	

desenvolver	atividades	comerciais	na	China;

•	 Possibilidade	de	realização	de	seminários	e	reuniões	individuais	com	as	empresas,	sempre	que	as	mesmas	visitarem	

a	China;

•	 Disponibilização	de	oradores	em	eventos	de	negócio;

•	 Disponibilização	de	materiais,	tais	como	artigos	sobre	a	indústria,	visando	a	sua	disseminação	através	de	newsletters	

e	revistas.

Para melhor usufruir destes serviços, recomendamos o registo no seu portal (http://www.eusmecentre.org.cn).

PROCEDIMENTOS E fORMALIDADES

A consulta ao portal MADB permite saber que tipos de direitos aduaneiros são aplicados nos produtos à entrada no 
país de destino. Para conhecer mais formalidades aplicáveis em cada mercado, a empresa deverá recorrer ao separador 
“Procedures and Formalities”, que remete para o seguinte: 

QUADRO 20 PROCEDIMENTOS E FORMALIDADES

Ao clicar em cada um dos documentos/formalidades obtém-se informação mais detalhada.

A informação recolhida deve ser confirmada junto de despachantes oficiais ou autoridades alfandegárias locais a fim 
de evitar obstáculos de última hora.
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Em síntese temos:

A MADB é uma plataforma digital prática criada para facilitar o acesso à informação sobre mercados e permitir a 
comunicação sistemática dos problemas detetados no acesso aos mercados extracomunitários (identificar e eliminar 
barreiras não alfandegárias à exportação) de modo a criar um espaço de informação disponível a todas as partes 
interessadas. 

Assim, recomenda-se a sua utilização para obter dados sobre condições de acesso e preparar estratégias de 
internacionalização. As empresas podem:

NO ÂMbITO DA UE:

•	 Consultar	a	Base	de	Dados	de	Acesso	aos	Mercados	(MADB)	[apresentação	da	MADB	e	guia	do	utilizador],	que	permite,	

por	exemplo:	

•	 Ter	acesso	a	um	guia	de	formalidades	de	exportação;	

•	 Conhecer	os	direitos	aduaneiros	aplicáveis	por	país	e	produto,	ou	verificar	estatísticas	sobre	trocas	comerciais;	

•	 Obter	uma	panorâmica	de	todas	as	barreiras	registadas	para	um	setor	específico	num	determinado	país;	

•	 Apresentar	queixa	relativa	a	barreiras	encontradas	em	atividades	de	exportação,	acompanhar	a	sua	progressão	ou	

conhecer	outras	queixas	já	apresentadas	através	do	Registo	online	de	queixas;

•	 Ter	acesso	a	outras	ligações	relevantes.

NO ÂMbITO NACIONAL:

•	 Consultar	a	base	de	dados	sobre	barreiras	ao	comércio	e	responder	ao	respetivo	Questionário	simplificado	no	site	

da	Direção-Geral	das	Atividades	Económicas	[Política	Comercial	Externa	/	Barreiras	ao	Comércio]	do	Ministério	da	

Economia.

As dúvidas sobre códigos pautais e direitos aduaneiros podem ser esclarecidas através da AT e/ou a Câmara Portuguesa 
dos Despachantes Oficiais, através dos sites respetivos ou diretamente.

Autoridade Tributária e Aduaneira

www.dgaiec.min-financas.pt/pt
Rua	da	Alfândega	5	1149-006	Lisboa
Telef.:	+351	21	881	3700

Câmara Portuguesa dos Despachantes Oficiais

www.cdo.pt/pt/default/home.aspx

CDO Sede/Secção de Lisboa	 CDO Sede/Secção do Porto

Rua	D.	Luís	I,	5	-	6º		 Av.	Mário	Brito	4142	-	2º	Apartado	5001
1249-286	Lisboa	 4455-901	Perafita
Telef.:	+351	21	393	13	20/1		 Telef.:	+351	22	996	20	79/80
Fax:	+351	21	393	13	29	 Fax:	+351	22	995	81	81
Email:	geral.lisboa@cdo.pt	 Email:	geral.porto@cdo.pt
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EXPORT HELPDESK

Para completar a informação sobre acesso aos mercados, importa  referir o serviço em linha permanente Export 
Helpdesk  prestado pela CE, para facilitar o acesso dos países em desenvolvimento aos mercados da UE. 

Trata-se de uma ferramenta  muito útil para as empresas europeias obterem a informação que necessitam sobre 
atividades ao nível da importação e da exportação.

O serviço é gratuito e de fácil utilização para exportadores, importadores, associações comerciais e governos, e 
fornece informações sobre:

•	 Requisitos	da	UE	e	dos	Estados-Membros	relativos	a	importações,	bem	como	impostos	internos	aplicáveis	aos	

produtos;	

•	 Regimes	de	importação	preferenciais	da	UE;	

•	 Dados	comerciais	relativos	à	UE	e	a	cada	Estado-Membro.	

QUADRO 21 ExPORT HELPDESk: MENU INICIAL
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Esta ferramenta fornece ainda informações sobre: 

•	 A	utilização	do	“Espaço	comercial”	que	ajuda	os	importadores	da	UE	a	encontrar	exportadores	nos	países	em	

desenvolvimento;	

•	 Ligações	às	autoridades	da	UE	e	dos	Estados-Membros	e	a	organizações	internacionais	especializadas	na	prática	e	

na	promoção	do	comércio;

•	 A	possibilidade	de	apresentar	pedidos	de	informação	pormenorizados	sobre	situações	vividas	pelos	importadores/

exportadores	na	vida	real.

3.2. AS fORMALIDADES ADUANEIRAS NAS EXPORTAÇÕES    
 PARA MERCADOS EXTRACOMUNITÁRIOS
As formalidades de exportação para mercados extracomunitários são de aplicação geral e específica.

As de caráter geral são:

•	 Declaração	Aduaneira	de	Exportação;

		 Certificado	de	Origem;

•	 Certificado	Comprovativo	de	Exportação.

As disposições de aplicação específica que constam do  Código Aduaneiro Comunitário (CAC) foram alteradas em 
setembro de 2014, pelo que recomendamos a sua consulta através do site:

http://www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/

A autoridade reguladora nacional é a Estância Aduaneira de Exportação para formalidades e certificados a apresentar.

DECLARAÇãO ADUANEIRA DE EXPORTAÇãO (DAE)

As trocas comerciais entre a UE e países terceiros estão sujeitas ao cumprimento de formalidades aduaneiras, sendo a 
DAE o documento que sujeita as mercadorias ao regime de exportação.

É parte integrante do Documento Administrativo Único, vulgarmente conhecido por DAU, {Regulamento (CEE) nº. 
2454/93} que é o impresso obrigatório para cumprir as formalidades aduaneiras de importação, exportação e trânsito 
de mercadorias.

A DAE pode ser preenchida por qualquer pessoa habilitada, ou seja, o exportador ou alguém por si designado 
(despachante oficial, por exemplo), devendo ser entregue na estância aduaneira competente.
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QUADRO 22 DECLARAçãO ADUANEIRA DE ExPORTAçãO

A declaração  tem campos específicos com instruções sobre:

•	 O	tipo	de	mercadoria,	que	deverá	ser	alvo	de	classificação	pautal	(consultar	Pauta	Aduaneira);

•	 A	inclusão	da	medida	de	política	comercial	restritiva,	caso	exista,	sendo	por	isso	sujeita	a	emissão	de	uma	licença	ou	

documento	similar;

•	 A	forma	de	acondicionamento,	meio	de	transporte	e	as	caraterísticas	da	operação	comercial	 (fatura,	condições	de	

entrega,	país	de	destino,	entre	outras).

A documentação necessária para a DAE é analisada caso a caso porque, para além de fatura e documentos de transporte, 
pode haver lugar à apresentação de documentos específicos (licenças de importação/exportação, certificados de origem, 
…) ou ainda outros obrigatórios pela legislação vigente no país de destino.

CERTIfICADO DE ORIgEM (CO)

O Certificado de Origem é o documento que comprova a proveniência da mercadoria.

Esta matéria é relevante dado que a definição da origem das mercadorias tem efeitos nos processos normais do comércio 
internacional, nomeadamente no apuramento dos direitos aduaneiros, bem como de outras medidas de política 
comercial. Acresce ainda que a origem atribuída determinará inclusive se se está em presença de uma operação intra 
ou extracomunitária.

Existem dois tipos diferentes de Certificados de Origem, sendo a sua tipologia determinada em função das regras de 
origem aplicáveis. Isto é:
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•	 Se,	entre	o	país/região	exportador	e	o	país/região	importador	estão	celebrados	acordos	especiais	(preferenciais)	com	

vista	à	aplicação	de	 tratamento	pautal	 preferencial	 (geralmente	 sob	a	 forma	de	 isenções	ou	 reduções	de	direitos	

aduaneiros	mais	favoráveis	do	que	os	estabelecidos	no	âmbito	da	OMC),	estamos	em	presença	de	Certificados	que	

comprovam	a	origem	preferencial	das	mercadorias;

•	 Se,	entre	o	país/região	exportador	e	o	país/região	importador	não	estão	celebrados	acordos	especiais	(e	neste	caso	

aplicam-se	as	regras	gerais	estabelecidas	no	âmbito	da	OMC),	estamos	em	presença	Certificados	que	comprovam	a	

origem	não	preferencial	das	mercadorias.

Certificados de Origem que comprovam a origem preferencial:

Sempre que esteja em causa a aplicação de tratamento pautal preferencial (resultante de acordos entre a UE e países 
terceiros para o estabelecimento de concessões mútuas ou unilaterais) o Certificado de Origem assume especial 
relevância pois é o documento obrigatório para concessão do benefício determinado pelos Acordos Preferenciais. Deste 
modo, a origem declarada da mercadoria deverá ser comprovada através de:

•	 Certificado de Circulação das Mercadorias EUR1:	no	caso	de	países	ou	regiões	com	os	quais	foram	celebrados	Acordos	

Preferenciais	 Mútuos	 (exceto	 Turquia	 que	 utiliza	 o	 Certificado	 ATR).	 Há	 dispensa	 deste	 certificado	 nas	 remessas	

inferiores	a	6.000,00	€,	sendo	substituído	por	uma	declaração	do	exportador;

•	 Certificado de Origem FORM A (importação na UE):	utilizado	por	países	exportadores	que	beneficiam	de	um	SPG	-	

Sistema	de	Preferências	Generalizadas	(países	em	vias	de	desenvolvimento).

•	 Lista	de	países	beneficiários	dos	SPG	da	UE	disponível	em	http://exporthelp.europa.eu/.

QUADRO 23 CERTIFICADO EUR1 QUADRO 24 CERTIFICADO FORM A

Estes certificados são emitidos pelas Autoridades Aduaneiras e têm carater obrigatório para usufruto do benefício.
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Certificados de Origem que comprovam a origem não preferencial:

Quando o Certificado de Origem das mercadorias comunitárias se destine a exportação para países terceiros não 
preferenciais, tem como finalidade comprovar a origem perante o cliente mas não serve para obter concessões especiais. 
É um documento fornecido pelo exportador a pedido do importador, para simples comprovação da origem, mas não é 
um documento obrigatório.

Deve ser solicitado às autoridades nacionais, como as Câmaras de Comércio e Indústria e Associações Comerciais.

O pedido pode ser feito online.

O exportador deve estar atento às situações que requerem documentos de certificação para as mercadorias cuja emissão, 
por regra, cabe às autoridades do país de origem.

QUADRO 25  CERTIFICADO DE ORIGEM (não preferenCial)

CERTIfICADO COMPROVATIVO DE EXPORTAÇãO (CCE)

O Certificado Comprovativo de Exportação (CCE) é o documento que comprova que as mercadorias exportadas estão 
isentas de Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).

O CCE passou a ser eletrónico desde 2013, uma desmaterialização de processo que evita idas à alfândega, tempos de 
espera e custos associados. 

O Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA) prevê isenções do IVA na exportação, sendo que, para esse efeito, 
as empresas têm de providenciar emissão do CCE que comprove que a mercadoria teve como destino a exportação.

Vejamos algumas regras sobre a isenção de IVA que, pela sua importância, deve merecer a atenção dos exportadores.
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ISENÇÕES NA EXPORTAÇãO

As transmissões de bens expedidos para países terceiros, sendo sujeitas a imposto em território nacional, beneficiam 
da alínea a) ou b) do n.º 1 do artigo 14.º do Código do IVA, desde que o sujeito passivo comprove a exportação nos 
termos do n.º 8 do artigo 29.º do Código do IVA, ou seja, esta isenção deverá ser comprovada através dos documentos 
alfandegários apropriados (CCE), em nome e posse do vendedor. A falta de comprovação determina a obrigação (para o 
exportador transmitente) de liquidação do IVA correspondente, nos termos do n.º 9 do artigo 29.º do CIVA.

Deste modo, se o sujeito passivo português ao exportar mercadorias para países terceiros tiver na sua posse os 
documentos alfandegários que provem a exportação, ao emitir a fatura para o seu cliente estrangeiro (sujeito passivo 
ou particular) deverá identificar o motivo da isenção, colocando a menção de “Isento Artigo 14.º do CIVA” com o Código 
M05. Esta isenção aplica-se independentemente do valor da fatura.

QUADRO 26 MOTIVOS DE ISENçãO DE IVA

Apesar de não liquidar IVA, o exportador pode exercer o direito à dedução do imposto suportado a montante, na compra.

Assim, fica assegurado o princípio da neutralidade da tributação que permite a não oneração do preço dos bens, uma 
vez que o imposto suportado é dedutível e não é liquidado imposto na venda.

Aquando do preenchimento da declaração periódico de IVA, as exportações devem ser inscritas no campo 8 do quadro 6, 
e IVA suportado a montante deve ser deduzido nos campos 20 a 24 do mesmo quadro, como segue:
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QUADRO 27 DECLARAçãO PERIóDICA DE IVA (ISENçãO ARTº 14º)

No preenchimento da Declaração Anual de Rendimentos (Informação Empresarial Simplificada IES)) as exportações 
devem inscrever-se no campo L44 do quadro 5 do anexo L.

QUADRO 28 ANExO L DA IES

O MECANISMO EXCECIONAL DE ISENÇãO DO IVA - VENDAS EfETUADAS A EXPORTADORES NACIONAIS

(DL	198/90,	de	19	de	junho,	alterado	pela	Circular	71/2010	II	da	Direção	Geral	das	Alfândegas	e	dos	Impostos	Especiais	sobre	

o	Consumo)

Este regime prevê a isenção do IVA nas vendas de mercadorias efetuadas em território nacional por um fornecedor a um 
exportador nacional. Pressupõe a ocorrência de duas operações relativamente aos mesmos bens:

1º Venda	em	território	nacional	de	um	fornecedor	nacional	a	um	exportador,	também	ele	nacional;

2º Venda	do	exportador	nacional	a	um	adquirente	em	território	extracomunitário.

O mecanismo permite reduzir o esforço financeiro das empresas exportadoras quando vendem com recurso a compras 
nacionais.

Naturalmente, a isenção só poderá ser concedida mediante o cumprimento das condições legais previstas, 
nomeadamente a existência dos CCE devidamente visados pela alfândega.
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Após verificadas todas as condições para aplicação do regime, o fornecedor nacional deverá isentar as suas mercadorias 
identificando na fatura respetiva o motivo da isenção que neste caso é Artigo 6.º do Decreto-Lei nº 198/90, de 19 de 
junho.

As condições para aplicação do regime são as seguintes:

Relativas às mercadorias:

•	 O	valor	das	mercadorias	tem	de	ser	maior	que	1.000	euros,	por	fatura;

•	 As	mercadorias	têm	de	ser	exportadas	no	mesmo	estado	em	que	saíram	do	fornecedor;

•	 Os	bens	têm	de	ser	remetidos	para	exportação	pelo	próprio	fornecedor,	ou	seja,	ele	não	os	pode	entregar	ao	exportador	

nacional;

•	 As	mercadorias	 têm	 de	 sair	 do	 território	 aduaneiro	 da	 comunidade	 até	 60	 dias	 após	 a	 aceitação	 da	 declaração	

aduaneira.

Relativas aos intervenientes:

•	 Cada	um	dos	intervenientes	(vendedor	e	exportador,	nacionais)	deve	ser	sujeito	passivo	de	IVA;

•	 O	 exportador	 não	 pode	 ficar	 na	 posse	 das	mercadorias	 (salvo	 nos	 casos	 em	 que	 for	 titular	 de	 um	 armazém	 de	

exportação);

Prazos:

•	 Não	podem	decorrer	mais	de	30	dias	entre	a	data	da	fatura	e	a	data	da	aceitação	da	DAE;

•	 Entre	a	data	de	aceitação	da	DAE	e	a	saída	das	mercadorias,	não	podem	decorrer	mais	de	60	dias.

•	 O	fornecedor	tem	que	receber	o	CCE	devidamente	certificado	pelos	serviços	aduaneiros	até	90	dias	após	a	emissão	

da	sua	fatura.

Fases do processo:

1º	Opção	do	exportador	pelo	regime	na	data	de	apresentação	da	DAE	

2º	Emissão	do	CCE

3º	Apresentação	do	CCE	para	validação	na	alfândega

4º	Entrega	do	CCE	ao	fornecedor,	para	que	possa	beneficiar	da	isenção	aquando	da	emissão	da	fatura.

Aquando do preenchimento da declaração periódica de IVA, as exportações devem ser inscritas no campo 8 do quadro 6 
(idêntico à isenção artº 14º), não havendo lugar a imposto dedutível, desta vez.

Caso o fornecedor não tenha em sua posse o CCE no prazo de 90 dias (após a emissão da fatura), deverá emitir nota de 
débito pelo imposto respetivo, regularizando o IVA em falta (por não poder beneficiar da isenção inicialmente prevista).

Um aspeto particular a ter em atenção, com vista à isenção de IVA, para as empresas que pretendem iniciar a atividade 
de exportação é a obrigatoriedade de formalizar junto da Administração Tributária o preenchimento da Declaração de 
Alterações (campo 4, quadro 9):

QUADRO 29 DECLARAçãO DE ALTERAçõES DE ATIVIDADE
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3.3.  AS DIfICULDADES NA EXPORTAÇãO PARA      
 NOVOS MERCADOS fORA DA UE

As dificuldades de exportação para mercados fora da UE são recorrentes, independentemente da origem dos produtos.

Por isso, os problemas que a ITV nacional sente neste domínio são comuns a outros setores de atividade e a outros 
mercados.

Um exemplo recente (Jornal o Público, março 2014) já citado, sobre negociações para o acordo comercial entre a UE e 
os EUA mostra bem o tipo de barreiras tarifárias e regulatórias que dificultam a entrada de bens e serviços naquele 
mercado, e outros formalismos de proteção. Senão, vejamos:

•	 Para	além	das	tarifas	aduaneiras	reguladas,	fica	claro	que	as	barreiras	não	pautais	são	problema	relevante	considerando	

as	situações	subjetivas	e	as	exigências	que	variam	de	Estado	para	Estado,	tais	como,	a	certificação	ambiental	e	de	

qualidade,	de	rotulagem	e	etiquetagem	que,	no	têxtil,	são	bem	claras;

•	 O	mesmo	se	verifica	quanto	a	garantias	de	extensão	dos	processos	a	todas	as	autoridades	federais	norte-americanas	

para	assegurar	o	cumprimento	de	acordos	comerciais	com	a	UE;

Ou seja, este tipo de problema é recorrente  o que requer colaboração das empresas e outras entidades com vista a 
eliminar abordagens burocráticas, subjetivas e a resolução de casos específicos, setor a setor, com a intervenção de 
órgãos representativos (associações, confederações, ...) que conhecem a realidade e como tratar as dificuldades.

Este caso ilustra  bem a complexidade e a importância das situações considerando que os dois blocos económicos (UE e 
EUA) representam mais de metade do PIB mundial, detêm vasta experiência de transações comerciais e, não obstante, 
enfrentam dificuldades na aplicação das regras internacionais e na reciprocidade de tratamento, que cada vez mais se 
sente nas exportações para os EUA.

No que se refere a outros mercados (Brasil, Rússia, Angola, ...) verificam-se dificuldades de outro nível, que configuram 
incumprimentos das regras internacionais, apesar da sua adesão à OMC.

Como se depreende, remover entraves é uma tarefa inacabada, que cumpre às empresas e entidades representativas 
dos setores exportadores, mas só resultará se existir cooperação em informar os problemas de acesso aos mercados, 
identificar irregularidades comerciais e levantar processos para eliminar barreiras não alfandegárias.

Do ponto de vista operacional, é fácil de comunicar, bastando aceder ao “Questionário simplificado” no site da Direção-
Geral das Atividades Económicas (www.dgae.min-economia.pt), nos menus “Política Comercial Externa / Barreiras 
ao Comércio”.

Trata-se de um processo simples a ser utilizado pelas empresas que permite aprofundar as situações irregulares no CI.

QUADRO 30 QUESTIONáRIO SIMPLIFICADO
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Ou seja, existem elementos de informação e meios  que podem ser utilizados pelas empresas,  designadamente, para: 

•	 Obter	uma	panorâmica	das	barreiras	registadas	para	um	setor	específico	num	determinado	país;	

•	 Conhecer	as	formalidades	aduaneiras	dos	mercados;

•	 Reclamar	sobre	barreiras	irregulares	identificadas	e	acompanhar	o	processo	online.

A associação empresarial (ATP)  poderá auxiliar as empresas no  seguimento de reclamações  junto das respetivas 
instâncias.

3.4. OS MEIOS DE PAgAMENTO
Nas transações internacionais, a informação sobre  meios de pagamento e obrigações legais  devem ser consideradas 
tendo em conta o nível de risco dos mercados (político, económico, cambial, …), sobretudo dos extracomunitários de 
África, América Central e Sul e alguns da Ásia. A maioria tem nível de risco que se situa entre o 5 e o 6 numa escala de 1 
a 7, o que determina medidas cautelares para os negócios dado que estamos em presença de mercados com dificuldades 
de liquidez.

Para além do risco imputável ao mercado, há que ter em conta o associado à empresa importadora e à própria operação 
(montantes envolvidos, encargos da operação, grau de confiança entre as partes, …).

Assim, nos processos de venda há que ponderar dois níveis de risco (do mercado e do cliente) por forma a garantir o 
sucesso das transações, mediante:

•	 Suporte	documental	adequado	da	encomenda;

•	 Definição	dos	meios	de	pagamento	a	utilizar	na	transação;

•	 Garantias	de	pagamento	(seguro	de	crédito)

Relativamente ao suporte documental, recomenda-se o contrato com detalhe adequado e que todas as encomendas 
sejam confirmadas por escrito.

No que se refere a meios de pagamento, há que ter em atenção as modalidades a utilizar:

•	 Operações	de	liquidação	direta:	os	pagamentos	são	realizados	através	de	cheque	ou	transferência	bancária,	mediante	

a	apresentação	dos	documentos	ao	cliente.	Estas	são	operações	comuns	e	sobejamente	conhecidas,	pois	também	se	

aplicam	às	normais	operações	internas.	Poderão	ser	para	pagamento	antecipado	ou	após	receção	da	fatura;

•	 Operações	 documentárias:	 os	 pagamentos	 são	 realizados	 sempre	 com	 a	 intermediação	 de	 instituições	 bancárias,	

através	de	desconto	das	remessas	documentárias	ou	créditos	documentários	abertos	a	favor	do	fornecedor.

Considerando o crescimento  do CI e o número de agentes económicos envolvidos nesta atividade, o crédito documentário 
tornou-se o meio de pagamento mais utilizado e seguro para garantir os interesses dos diferentes intervenientes nas 
operações de comércio internacional. Por esta razão, a abordagem a seguir efetuada.

Para colmatar necessidades de cobertura do risco das vendas à exportação, recomenda-se, sempre que possível, o 
recurso a seguro de crédito que, pela sua importância, será igualmente abordado adiante.
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3.4.1. O CRéDITO DOCUMENTÁRIO

O Crédito Documentário (também conhecido por Carta de Crédito) é uma ordem de pagamento emitida através do 
Banco estrangeiro (emissor) a pedido do importador (tomador do crédito) a favor do exportador (beneficiário) para 
executar uma encomenda nas condições descritas no documento.

EMISSãO

Resumidamente vejamos com funciona a Carta de Crédito:

QUADRO 31 PASSOS DO CRéDITO DOCUMENTáRIO

Em qualquer dos casos, os Bancos intervenientes verificam a conformidade dos documentos em função dos termos 
da Carta de Crédito e, se não houver qualquer divergência, reembolsa o Banco que lhe remeteu a documentação e 
entrega-a ao importador, contra pagamento do valor utilizado.

Por regra o Banco do Exportador notifica-o das irregularidades que encontra na documentação que recebeu na perspetiva 
da sua eventual regularização.

CONfIRMAÇãO

A Confirmação é uma garantia adicional à do Banco emissor dada pelo Banco confirmador, uma terceira entidade 
bancária que configura um intermediário entre o Banco emissor e o vendedor, que assegura o pagamento caso se 
verifiquem dificuldades financeiras no Banco emissor.

É recomendável que o exportador solicite a confirmação por um banco nacional sempre que esteja a negociar com países 
economicamente frágeis e consequentemente com banco emissor com o mesmo problema. Assim, a responsabilidade 
com o pagamento recai, em primeira linha, sobre o Banco nacional.

Esta é uma situação recorrente quando o Banco emissor pertence à praça do comprador e não conhece o beneficiário 
nem, por ele, é conhecido; o beneficiário incumbe então um Banco da praça do vendedor das operações subsequentes. 
As obrigações do Banco confirmador estabelecem-se nas mesmas condições que as do Banco emissor, tendo o Banco 
confirmador a obrigação de pagar independentemente da do Banco emissor, desde que a utilização esteja em 
conformidade (necessidade de verificar os documentos) pois os créditos documentários baseiam-se em regras de 
cumprimento rigoroso.
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3 OS REGIMES PAUTAIS, AS FORMALIDADES ADUANEIRAS E OS MEIOS DE PAGAMENTO

CARATERíSTICAS

A Carta de Crédito tem as seguintes caraterísticas:

•	 Irrevogável:	protege	o	exportador,	dado	que	não	permite	o	cancelamento	unilateral	nem	a	sua	modificação,	 salvo	

expressa	 concordância	 entre	 todas	 as	 partes	 interessadas:	 o	 Banco	 emissor,	 o	 beneficiário	 e,	 se	 houver,	 o	 Banco	

confirmador.	O	Banco	emissor	pode	negar-se	a	aceitar	uma	modificação,	incluindo	alguma	que	o	ordenante	esteja	de	

acordo.	De	acordo	com	a	legislação,	os	Bancos	dispõem	dum	tempo	limite	para	aceitar	ou	recusar	os	documentos	(7	

dias	úteis	a	partir	do	dia	da	receção	dos	documentos);

•	 Não	 transferível:	protege	o	 importador,	dado	que	não	permite	que	o	exportador	 transfira	para	outras	empresas	a	

responsabilidade	da	transação;

•	 Confirmada:	protege	o	exportador,	pois	assegura	o	pagamento	pelo	Banco	confirmador,	caso	se	verifiquem	dificuldades	

financeiras	no	Banco	emissor.	

VANTAgENS

Das modalidades existentes, este é o meio de pagamento mais seguro, sendo utilizado pelos exportadores que não 
pretendem correr riscos comerciais com a operação, dado que o Banco emissor garante o pagamento.

A Carta de Crédito (Letter of Crédit) confere maior proteção ao cumprimento, quer do comprador quer do vendedor, porque 
as suas normas de emissão são reconhecidas internacionalmente pelas Regras e Usos Uniformes relativos aos Créditos 
Documentários da Câmara de Comércio Internacional (CCI).

QUADRO 32 VANTAGENS DO CRéDITO DOCUMENTáRIO

Vantagens do crédito documentário para o exportador

Confirmação	da	encomenda	por	parte	do	importador

Obrigação	do	pagamento	pelo	Banco:

	 	facilita	o	financiamento	(proporciona	a	garantia	de	pagamento	por	um	Banco);

	 	reduz	ou	elimina	o	risco	comercial.

Tem	proteção	jurídica

Não	é	possível	retardar	o	pagamento

Condições	de	entrega	desejadas

Garante	que	os	documentos	serão	examinados	por	especialistas

Receção	dos	documentos	necessários	nos	prazos	requeridos

É	pagável	se	os	documentos	e	o	crédito	estiverem	em	conformidade

Segurança	para	a	transação



45

QUADRO 34 MOMENTOS CRíTICOS DO CRéDITO DOCUMENTáRIO

Negociação da compra e venda (importador/exportador)

Estabelecer	os	prazos	e	as	condições	completas	do	crédito.

	 	 Máximo	detalhe	referente	ao	crédito;

	 	 	Uso	dos	modelos	standard	da	empresa;

	 	 	Aconselhamento	bancário.

Solicitação da emissão (importador):

Solicitação	clara,	completa	e	precisa.

Receção do crédito documentário (exportador):

Verificar	todas	as	condições	a	cumprir:

	 	 Comprovativo	das	condições	(de	acordo	com	o	que	é	solicitado,	de	acordo	com	o	contrato,	esclarecer	todas	as	dúvidas);

	 	 Checklist	do	Banco	(a	análise	da	conformidade	dos	documentos);

	 	 Solicitar	as	alterações,	se	necessário.

Utilização (exportador):

	 Apresentação	completa	e	em	tempo	dos	documentos.

MODIfICAÇãO

O crédito documentário só se pode modificar com o acordo de todas as partes interessadas: o Banco emissor, o 
beneficiário e, se houver, o Banco confirmador.

O Banco emissor pode negar-se a aceitar uma modificação, incluindo alguma que o ordenante esteja de acordo. De 
acordo com a legislação, os Bancos dispõem dum tempo limite para aceitar ou recusar os documentos (7 dias úteis a 
partir do dia da receção dos documentos).

fINANCIAMENTO 
O financiamento do crédito documentário reúne condições que podem facilitar as operações, tais como:

QUADRO 35 TIPOS DE FINANCIAMENTO

Com garantia bancária: Sem garantia bancária:

Crédito	documentário	confirmado	 Crédito	documentário	utilizado	com	reservas

Remessa	com	efeito	avalizado	por	um	Banco	 Remessa	documentária	com	entrega	contra	pagamento

Crédito	documentário	não	confirmado	 Remessa	documentária	com	entrega	contra	aceite

	 Remessa	simples

	 Conta	aberta		(=	desconto	de	remessa)

Mais fácil Mais difícil
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3 OS REGIMES PAUTAIS, AS FORMALIDADES ADUANEIRAS E OS MEIOS DE PAGAMENTO

Em resumo temos:

•	 A	 abertura	 da	Carta	 de	Crédito	 (irrevogável	 e	 confirmada)	 deve	 ser	 feita	 pelo	 cliente	 a	 favor	 do	 exportador	 com	

descrição	 dos	 termos	 da	 encomenda	 e	 respetivo	 pagamento	 (declaração	 de	 compromisso,	 internacionalmente	

reconhecida,	 com	 intervenção	 de	 instituições	 de	 crédito	 para	 efetuar	 a	 liquidação,	mediante	 o	 cumprimento	 das	

condições	estabelecidas);

•	 Os	termos	de	pagamento	podem	ter	prazo,	normalmente	entre	30	a	90	dias	após	a	apresentação	dos	documentos	que	

comprovam	a	expedição	da	encomenda	nos	termos	acordados;

•	 É	importante	considerar	a	moeda	da	operação,	tendo	em	conta	o	potencial	risco	da	variação	cambial,	que	pode	ser	

eliminado	pela	fixação	do	câmbio	à	data	da	apresentação	dos	documentos.	A	fixação	de	câmbio	tem	custos	a	ponderar;

•	 Para	minimizar	o	risco	das	operações,	a	alternativa	é	recorrer	a	seguro	de	crédito,	que	usualmente	tem	menor	custo	

e	oferece	cobertura	dentro	de	plafond	atribuído	à	empresa	(importador	ou	exportador).	O	seguro	de	crédito	pode	

viabilizar	a	abertura	e	a	confirmação	da	carta	de	crédito	em	condições	mais	favoráveis.

3.4.2. O SEgURO DE CRéDITO

O recurso a Seguros de Crédito (SC) tem vindo a assumir maior relevância no apoio à exportação das PME pela 
simplificação dos processos e sobretudo pelo menor custo na cobertura do risco de crédito por cliente ou transação. Por 
isso, recomenda-se a sua utilização pese embora as limitações deste meio na maioria dos mercados extracomunitários.

Os mercados internacionais têm sistema público de garantia ou de seguro de crédito à exportação mas com diferentes 
modalidades de prémios e níveis de cobertura que variam de país para país. 

De facto, existem diferenças sensíveis, principalmente nos mercados extracomunitários, que podem dar origem a 
distorções, ao nível dos prémios e montantes de cobertura, nas transações com empresas da UE.

A legislação em vigor da UE (Diretiva 98/92/CE, 1998) tem em vista a harmonização dos regulamentos do seguro de 
crédito à exportação com origem na UE, desde que a cobertura seja prestada por conta, ou com apoio, de uma seguradora 
e tenha um prazo de vigência de pelo menos dois anos. 

Assim, quando as exportações da ITV se destinam a mercados extracomunitários podem usufruir de condições de 
seguro, de garantia ou de refinanciamento de créditos à exportação, com o apoio de seguradora, em conformidade com 
o anexo da diretiva “cobertura das operações exteriores à UE”.

Existem princípios comuns com elementos constitutivos da garantia, prémio aplicável, condições de cobertura e 
procedimentos de transparência que envolvem:

•	 Âmbito	da	cobertura;

•	 Natureza	dos	sinistros	e	exclusão	da	responsabilidade;

•	 Disposições	relativas	à	indemnização	de	sinistros.

No que diz respeito a prémios aplicáveis nos seguros de crédito à exportação aplicam-se princípios de transparência na 
fixação, segundo orientação da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico).

Os princípios de política de cobertura por país preveem formato obrigatório de informação recíproca entre seguradoras.
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3.5. A gESTãO DE CRéDITOS E COBRANÇAS
As boas práticas na gestão do crédito à exportação têm em vista minimizar o risco das transações e agilizar os 
pagamentos.

Assim, recomenda-se, no momento da prospeção dos mercados, a análise cuidada das condições da concessão de crédito 
e cobrança para evitar problemas no futuro.

O acesso aos mercados requer condições financeiras e políticas de crédito e cobrança que passam por:

•	 Avaliar	o	risco	dos	mercados	e	dos	clientes	para	prevenir	o	risco	de	não	pagamento;

•	 Definir	limites	de	crédito	por	cliente	e	processos	de	cobrança;

•	 Definir	regras	de	atuação	face	a	situações	de	incumprimento;

•	 Avaliar	a	gestão	do	crédito,	através	de	indicadores	de	desempenho	do	crédito	e	de	ineficiência	ou	incumprimento.	

Nas situações de incumprimento, recomenda-se a gestão extrajudicial das cobranças e, somente quando esgotados 
estes meios, se deverá recorrer à fase pré-contencioso e posteriormente a via judicial.

Alerta-se, desde já, que na maioria dos mercados extracomunitários o recurso a contencioso é muito burocrático, 
moroso e ineficiente.

Dito de outro modo, os meios de pagamento e as formas de gestão do crédito aos clientes de exportação devem ser 
orientadas para reduzir o risco com base em informação e medidas adequadas de gestão do crédito. Só assim será 
possível sustentar o desenvolvimento dos negócios em novos mercados.

3.5.1. OS RISCOS DO CRéDITO NO COMéRCIO INTERNACIONAL

As transações comerciais implicam, sempre, risco inerente ao negócio independentemente da área geográfica 
e das condições de realização. Daí que exportar requer capacidade de gestão para correr riscos seja nos mercados 
extracomunitários seja na esfera da UE.

Contudo, há diferentes níveis de risco associados a indicadores de desenvolvimentos e de estabilidade política e social 
dos mercados que importa conhecer. 

Com exceção de alguns mercados (Grécia, Polónia, …), na UE os níveis de risco são baixos e por isso a preferência dos 
agentes económicos mundiais em realizar negócios nesta zona económica.

A avaliação é feita com base em indicadores económicos e sociais e outros relativos ao cumprimento das responsabilidades 
perante terceiros, designadamente:

•	 Capacidade	do	sistema	financeiro;

•	 Controlo	das	entidades	oficiais;

•	 Nível	de	endividamento;

•	 Capacidade	para	gerar	riqueza,	…

Independentemente das dificuldades de liquidez que possam existir em alguns mercados é um facto que é nos 
extracomunitários que se registam as maiores taxas de crescimento económico e oportunidades significativas, a 
explorar. No fundo, para promover o crescimento das exportações, há que balancear o risco e as oportunidades de 
negócio.
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3 OS REGIMES PAUTAIS, AS FORMALIDADES ADUANEIRAS E OS MEIOS DE PAGAMENTO

Deste modo, recomendam-se as seguintes medidas:

•	 Analisar	a	informação	sobre	os	mercados	e	clientes	alvo	para	definir	as	condições	de	gestão	do	crédito	e	aceitação	

das	encomendas;

•	 Segmentar	os	clientes	em	função	do	comportamento	esperado	em	matéria	de	pagamentos	nos	prazos	estipulados	

(reputação,	idoneidade	comercial,	bancos	com	quem	trabalham,	…);

•	 Elencar	os	fatores	de	risco	com	base	em	experiências	anteriores	(incidentes	jurisdicionais,	a	situação	económica	e	

financeira,	mercado/nacionalidade	dos	compradores,	….).

Trata-se de fazer “trabalho de casa” para melhorar a gestão do crédito.

Na análise aos mercados é importante avaliar o grau de solvência dos novos clientes tendo em vista a tomada de decisão 
sobre as condições de venda, em função do risco, que apresentam, e que podem ser: 

•	 Pagamento	antecipado	para	casos	de	alto	risco;	

•	 Abertura	de	carta	de	crédito,	irrevogável	e	confirmada;	

•	 Prestação	de	garantias	bancárias;	

•	 Seguro	de	Crédito.

Por exemplo, para determinado cliente onde existam dúvidas de capacidade financeira, poder-se-á ter a noção do risco, 
cruzando a zona geográfica, o mercado e o tipo de cliente.

QUADRO 36 RISCO

Zona
geográfica

Mercado
Tipo de
cliente

RISCO

A segmentação de clientes poderá ser elaborada por nível de risco, a fim de se adotar estratégia diferenciada para cada 
grupo.

Para estas situações, existem outras metodologias, tais como:

•	 O	recurso	a	serviços	especializados	para	obter	relatórios	de	crédito;

•	 Obter	informações	comerciais	junto	das	entidades	bancárias;

•	 Estabelecer	limites	de	crédito	a	conceder,	encomenda	a	encomenda.	

3.5.2. O ACESSO AOS MERCADOS E OS LIMITES DE CRéDITO 

Como se depreende, o acesso aos mercados pode ser condicionado por dificuldades de cobrança, níveis de incumprimento 
dos clientes e por limites de crédito.

Deste modo, recomenda-se:
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•	 Definir	procedimentos	transparentes	com	indicação	clara	dos	prazos	de	liquidação	das	faturas,	cujos	conteúdos	devem	

estar	em	conformidade	com	o	contrato	(ou	carta	de	crédito);

•	 Definir	em	que	circunstância	a	empresa	pode	despoletar	procedimentos	de	cobrança	coerciva	e	recorrer	a	entidades	

para	intervir	em	caso	de	incumprimento;

•	 Informar	os	departamentos	internos	sobre	as	regras	de	cobrança	e	de	incumprimento;

•	 Ter	documentação	(contrato,	fatura,	contactos,…)	é	crucial	para	a	resolução	de	problemas	com	cobrança.

Também se recomenda:

•	 Que	os	contratos	prevejam	os	timings	da	faturação,	idioma,	nomes,	moradas	atualizadas,	números	de	identificação	

fiscal,	a	quantidade,	o	preço	unitário,	a	designação	das	mercadorias	ou	serviços,	respetivos	códigos	pautais	aplicáveis,	

os	termos	de	pagamento	e	as	datas	de	vencimento	das	prestações	para	cada	fatura;

•	 Que	após	a	emissão	da	fatura	a	empresa,	contatar	o	cliente	para	confirmar	se	a	mesma	está	conforme	a	encomenda,	

a	fim	de	evitar	alegações	para	justificar	o	incumprimento	do	contrato.

E, ainda, a “Fórmula 2-2-2” que é a seguinte:

1	 Enviar	a	primeira	carta	até	duas	semanas	após	a	data	do	vencimento;

2	 Emitir	duas	cartas	“lembrança”	antes	de	recorrer	a	serviços	de	cobrança	coerciva	ou	contencioso;

3	 Fazer	intervalo	de	duas	semanas	entre	as	cartas	“lembrança”.

•	 A	utilização	de	emails	facilita	a	execução	da	fórmula.

O recurso à via judicial para resolver conflitos deve estar previsto quando as soluções amigáveis não resultam.

Assim, a cobrança amigável, o pré-contencioso e a via judicial devem fazer parte dos processos de cobrança das 
transações internacionais.

Nestes casos, a preferência deverá ser, sempre, a via extrajudicial para resolver problemas de pagamentos, considerando 
que é preferível manter ligações de acesso a mercado, do que promover ações judiciais que acarretam custos, morosidade 
e implicam desgaste nos relacionamentos comerciais.

Os contratos de compra e venda internacionais devem prever que os litígios sejam dirimidos pelo recurso às regras e 
arbitragem da Câmara de Comércio Internacional que é mais rápida na resolução de problemas desta natureza.

Existe um Grupo Europeu que presta serviços de gestão e cobrança de créditos que tem experiência na resolução de casos 
de cobrança e disponibiliza soluções à medida das empresas e das situações: Intrum Justitia Portugal (www.intrum.com.pt).

3.5.3. O ACESSO AO CRéDITO LOCAL 

O acesso ao crédito no país de destino das exportações é possível e desejável em determinadas situações, mas tem 
requisitos nem sempre compatíveis com a dimensão e capacidades financeiras das PME. 

Usualmente, o crédito só é concedido a empresas nacionais ou estrangeiras com ligações diretas a projetos investimento 
nesses países. 

Na maioria dos casos a situação é semelhante ao que se passa em Portugal e na maioria dos países da UE.

Contudo, existem situações que, mediante de acordo entre o cliente e o exportador, este poderá beneficiar de crédito 
local através do cliente contra a prestação de garantias (contra entrega de mercadorias ou serviço). 

Trata-se de acesso indireto ao crédito local que permite ao exportador usufruir das condições praticadas no país de 
destino das mercadorias. Estes casos são raros, aplicam-se em contratos programa de fornecimentos plurianuais.
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4
Os registos de marcas e as certificações, não sendo obrigatórias na generalidade, aplicam-se em diversas situações do 
têxtil e vestuário e são uma mais-valia para o acesso aos mercados.

O objetivo das Normas e da Certificação de sistemas é assegurar a conformidade de soluções organizativas com benefícios 
para a imagem e otimização de recursos para o produto e/ou serviço das empresas ao consumidor.

Os mercados tendem a valorizar cada vez mais o cumprimento das Normas Internacionais, seja nos domínios da 
qualidade, ambiente, segurança e saúde no trabalho, uma vez que expressam fatores de qualidade percebidos pelos 
consumidores.

O valor de algumas Marcas e da Certificação decorre do seguinte:

•	 O	 registo	da	Marca	contribui	para	a	notoriedade	na	venda	porque	é	através	dela	que	se	promove	a	 imagem	e	os	

atributos	a	divulgar	junto	dos	mercados;

•	 A	Certificação	de	produtos	ou	sistemas	de	gestão	significa	a	existência	de	organização	segundo	normas	internacionais	

que	garantem	a	conformidade	dos	processos	na	elaboração	de	produtos	ou	prestação	de	serviços.

Assim, estes processos integram-se na mesma lógica de comunicação de fatores de fiabilidade junto dos mercados.

Tudo isto se conjuga para transmitir sinais e valores que contribuem para definir posicionamentos estratégicos nos 
mercados internacionais.

A abordagem que se segue não é exaustiva, apenas sinaliza alguns procedimentos importantes que o exportador deve 
ter em conta nos planos de expansão dos negócios.

4.1. O REgISTO DE MARCAS E PATENTES
A defesa dos direitos das marcas e patentes integra as regras da OMC para o CI e constitui importante atividade para 
regular o uso nos mercados internacionais. 

O registo da Marca, embora não sendo obrigatório, confere o direito de propriedade a exercer no CI.

Vejamos, ainda, o quadro seguinte com respostas a situações práticas sobre o registo de marcas e patentes.
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QUADRO 37 REGISTO DE MARCAS E PATENTES

Há necessidade de registar a minha marca ou patente?

	Sim,	porque	é	o	único	meio	para	obter	um	direito	de	propriedade	e	exclusividade	para	a	 ideia,	produto	ou	serviço	inovador	e	

impede	a	utilização	por	terceiros.

A Marca ou Patente pode ser registada com a criação da empresa?

Ao	criar	e	registar	a	empresa	pode	registar	a	marca	que	corresponde	à	designação	da	sociedade.	Pode	ser	realizada	a	empresa	e	

a	marca	na	hora.

Quando se trata de uma Marca ou Patente com designação diferente da empresa pode registar no ato da empresa e marca na hora?

Não	é	possível.	Deve	consultar	o	Instituto	Nacional	de	Propriedade	Industrial	para	fazer	o	respetivo	pedido	de	registo	e	conhecer:

	 	 Se	a	marca	ou	patente	já	está	a	ser	utilizada	por	outra	entidade	nacional	ou	internacional.

	 	 Os	proprietários	das	marcas	comunitárias	e	mundiais	e	áreas	de	proteção	para	a	utilização

 Qual é o prazo de validade da proteção para uma Marca?

O	registo	da	Marca	é	válido	para	um	período	de	dez	anos,	renovável	pelo	mesmo	período.

Quais são as entidades a contactar para o registo das Marcas a nível internacional?

Os	contatos	podem	ser	realizados	através	dos	sites:

	 	 OAMI	–	Departamento	da	UE	para	Marcas	e	Patentes.	(www.oami.europa.eu)

	 	 Organização	Mundial	da	Propriedade	Industrial	(www.wipo.int)

Sobre este tema é útil informar ainda o seguinte:

•	 O	Registo	confere	apenas	direitos	territoriais.	Ou	seja,	só	se	encontram	protegidas	nos	países	de	registo.	Por	exemplo,	

um	registo	feito	em	Portugal	apenas	produz	efeitos	de	proteção	no	território	nacional;

•	 Antes	de	vender	os	produtos	ou	serviços	com	a	Marca	é	importante	averiguar	se	o	mercado	está	livre	à	sua	entrada	

mediante	pesquisa	prévia	na	base	de	dados	das	marcas	disponível	no	mercado	onde	se	pretende	comercializar;

•	 Os	requisitos	para	o	registo	são	diferentes	de	país	para	país,	pelo	que	se	deverá	ter	em	atenção	as	exigências	formais	

em	cada	caso.

Para assegurar o registo de proteção no estrangeiro existem as seguintes opções: 

•	 Registar	diretamente	nos	países	onde	se	pretende	entrar;

•	 Registar	no	sistema	nacional	(primeiro)	para	adquirir	prioridade	e	depois	registar	a	nível	internacional.	

As opções de registo de Patentes e Marcas dependem do âmbito geográfico da proteção que se pretende adquirir:

•	 A	nível	nacional	(INPI	–	Instituto	Nacional	da	Propriedade	Industrial)

•	 Na	UE	(IHMI	–	Instituto	de	Harmonização	no	Mercado	Interno)

•	 A	nível	internacional	(WIPO	-	World	Intellectual	Propert	Organization)

•	 No	país	para	onde	se	pretende	exportar.
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A validade dos registos de proteção é de dez anos, renovável por igual período, devendo o processo de renovação ocorrer 
seis meses antes da caducidade do prazo. A falta de uso efetivo da marca no mercado durante cinco anos consecutivos 
pode originar a caducidade do registo.

Sites para informação adicional:

Empresa na Hora

http://www.empresanahora.pt/

Instituto de Harmonização no Mercado Interno (Marcas, Desenhos e Modelos)

https://oami.europa.eu/ohimportal/pt/

Organização Mundial da Propriedade Intelectual (WIPO)

http://www.wipo.int/

4.2. AS CERTIfICAÇÕES
A Certificação é a declaração formal atestada por um Organismo de Certificação, mediante análise que comprova o 
cumprimento de determinados requisitos.

A maioria das certificações é reconhecida internacionalmente, assegurando a comparabilidade de procedimentos.

Contudo, a exigência de determinadas certificações em detrimento de outras pode variar de país para país, como é o 
caso dos mercados extracomunitários EUA, China, Rússia, …

Naturalmente que o processo de certificação comporta um esforço adicional das empresas, em termos de adaptação 
de processos, muitas vezes difíceis de cumprir pois o grau de exigência é elevado, o que acaba por ser uma dificuldade 
adicional no CI. Mas as certificações podem até permitir redução de taxas ou direitos de importação, o que, por outro 
lado, se torna numa vantagem para os seus detentores.

Vejamos o exemplo de algumas das Certificações mais comuns:

OEKO-TEX STANDARD 100 

O OEKO-TEX® Standard 100 é um sistema de certificação internacional, consistente, para matérias-primas, produtos 
intermédios e finais do sector têxtil em todas as fases de processamento. 

Esta Certificação é muito utilizada na ITV dado que corresponde à garantia de ausência nos produtos de substâncias 
nocivas para a saúde humana.
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STEP - PRODUÇãO TÊXTIL SUSTENTÁVEL 

O Sistema de Certificação STeP (Sustainable Textile Production) destina-se a fabricantes, retalhista e marcas, da cadeia de 
fornecimento têxtil, que pretendam comunicar, ao mercado, valores de transparência e sustentabilidade em matéria 
de produção têxtil. Esta certificação é aplicável a instalações produtivas de todas as fases do processamento têxtil, 
desde a produção de fibras, fiação, tecelagem, tricotagem até ao acabamento e confeção.

Desde julho de 2013 esta certificação substituiu a Certificação Oeko-Tex Standard 1000.

ECOLABEL - RóTULO ECOLógICO EUROPEU

Este sistema permite aos fabricantes mostrarem e comunicarem aos seus clientes que os produtos que fabricam 
respeitam o ambiente. Consequentemente, os produtos poderão ostentar o rótulo ecológico e ser vendidos e reconhecidos 
em toda a UE.

Hoje em dia, mais de 17 000 produtos vendidos no mercado da UE ostentam o rótulo ecológico da UE. 

MARCAÇãO CE

A harmonização legislativa entre estados da UE está na sua origem, assegurando condições de conformidade em vários 
domínios (ausência de materiais nocivos à saúde, limitações do uso, prazo de validade, prevenção de acidentes,…). 

Os regulamentos da marca CE integram as “Diretivas Nova Abordagem” associadas à prevenção de riscos para a saúde 
pública e sustentabilidade ambiental das atividades económicas (têxteis e vestuário incluídos).

No que diz respeito à ITV propriamente dita, a marcação CE é obrigatória para determinados produtos, como é o caso 
dos Equipamentos de Proteção Individual (Diretiva 89/686/CEE).
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ISO - INTERNATIONAL ORgANIzATION fOR STANDARDIzATION 

A Implementação de um Sistema de Gestão segundo as normas ISO permite evidenciar, com credibilidade, perante 
terceiros que as organizações dispõem de Sistemas de Gestão em conformidade com os requisitos dessas normas, que 
são internacionalmente reconhecidas. 

Existem mais de 19 500 normas mas, na ITV, as certificações dos sistemas de gestão mais relevantes são (1) Qualidade: 
ISO 9001; (2) Ambiente: ISO 14001; (3) Segurança e Saúde do Trabalho: OSHAS 18001/NP4397.

gOTS - gLOBAL ORgANIC TEXTILE STANDARD 

Norma líder mundial para têxteis fabricados a partir de fibras orgânicas, recorrendo a critérios ecológicos e sociais de 
elevado nível e apoiada por certificação independente de toda a cadeia de distribuição têxtil.

fAIR TRADE – COMéRCIO JUSTO 

O selo Fair Trade é uma garantia dada ao consumidor de que os produtores de matérias-primas, nomeadamente nos 
países em desenvolvimento, beneficiaram de condições justas e adequadas, contribuindo para o desenvolvimento 
sustentável dessas comunidades. 
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5
As estratégias de internacionalização apontam duas razões fundamentais para a expansão das empresas: (1) 
consequência natural do crescimento ou, (2) opção de gestão, deliberada e racional, para diversificar mercados.

A exportação pode assumir dois formatos:

•	 Exportação	indireta,	de	menor	investimento	e	risco,	dado	que	recorre	a	intermediários	(agentes	de	compras,	empresas	

comerciais,	agentes,	…),	para	operacionalizar	a	transação;

•	 Exportação	direta,	onde	a	empresa	exportadora	executa	e	controla	todo	o	processo,	e	assume	o	controlo	e	os	resultados	

das	operações.

Em qualquer caso recomenda-se abordagem aos mercados com base no seguinte:

•	 Análise	da	informação	sobre	clientes	e	redes	de	distribuição;

•	 Pesquisa	das	oportunidades	face	às	necessidades	da	procura;

•	 Definição	de	posicionamentos	estratégicos	que	podem	ser	diferenciados	em	cada	mercado;

•	 Análise	sobre	a	concorrência	direta	e	indireta;

•	 Ações	de	promoção	dirigidas	ao	segmento	a	atingir;

•	 Seleção	de	agentes	ou	parceiros	comerciais.

As abordagens devem convergir para facilitar o acesso aos mercados, com base em fatores de diferenciação, como:

•	 A	notoriedade	da	Marca	ou	Patente;

•	 A	inovação	do	produto	e	ou	serviço;

•	 A	competitividade	da	Qualidade/Preço;

•	 As	competências	técnico-profissionais.

Tais fatores devem integrar-se num Plano de Comunicação com medidas a implementar para transmitir a imagem, o 
posicionamento e fiabilidade da marca, tendo por base as diferenças face à concorrência, os atributos de qualidade da 
oferta e as necessidades a satisfazer.

O Plano é um instrumento de promoção que deve articular as atividades de divulgação e de atração para a Marca. 
Contudo, tais ações só devem ser realizadas após registo de propriedade da Marca para uso em cada mercado.

As boas práticas implicam intervenção nos mercados de forma concertada para:

•	 Promover	os	atributos	da	Marca,	com	a	garantia	que	nenhuma	outra	empresa	poderá	fazê-lo	sem	sua	autorização;

•	 Licenciar	a	utilização	junto	de	empresas	para	representar	ou	vender	mediante	pagamento	de royalties;

•	 Celebrar	acordos	de	comercialização	com	outras	empresas.
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A comunicação internacional é estratégica para qualquer empresa exportadora dado que permite o conhecimento dos 
mercados, da concorrência, as opções a seguir para o investimento necessário face aos objetivos.

Não existem fórmulas especiais para veicular mensagens aos mercados. Por isso, o ideal é elaborar um Plano de 
Comunicação - simples, estruturado para alinhar ideias, ações e objetivos - começando pela análise das necessidades 
de comunicação da empresa (de um produto ou serviço). Por exemplo:

•	 Avaliar	a	comunicação	que	já	foi	realizada	(Como	se	tem	processado	a	comunicação,	os	objetivos	e	os	resultados).	

Referimo-nos,	por	exemplo,	à	participação	das	empresas	em	projetos	de	internacionalização,	individuais	ou	conjuntos;

•	 Envolver	todas	as	áreas	da	organização	da	empresa	na	avaliação	da	forma	como	estão	a	ser	preparadas	as	iniciativas	

nos	mercados	externos	e	como	corrigir	situações	anteriores;

•	 Concluir	o	levantamento	e	verificar	se	os	elementos	são	suficientes	para	elaborar	o	Plano	Comunicação	com	vista	a	

colmatar	necessidades,	orientar	políticas	e	definir	objetivos	(mercados,	clientes,	...).

Para estruturar o Plano de Comunicação recomenda-se a construção de matriz que dê resposta ao seguinte:

•	 O	quê	para	divulgar?

•	 Que	Mercados	Alvo?	

•	 Quais	os	objetivos?

•	 Qual	a	data	para	o	arranque?

•	 Quais	os	meios	necessários?

O Plano deve ser simples, com definição clara de objetivos e dos meios para os alcançar. A definição do período de 
execução é importante para o planeamento das atividades e fases de avaliação. Assim temos:
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QUADRO 39 PLANO DE COMUNICAçãO

1. Determinar os objetivos da campanha de comunicação que podem ser:

O	Produto	ou	serviço	que	se	pretende	divulgar;

Com	fazer	a	divulgação	num	determinado	mercado;

Como	promover	a	imagem	e	o	posicionamento	no	segmento	de	qualidade	selecionado;

Como	divulgar	a	Marca	associada	a	Mix	de	Produtos.

2. Identificar os mercados alvo: 

O	conhecimento	sobre	o	mercado	vai	ajudar	na	escolha	das	mensagens	e	a	melhor	forma	de	as	divulgar.

3. Selecionar os recursos necessários: 

Recursos	Humanos,	Materiais,	Financeiros,	Tecnológicos

4. Identificar as mensagens chave: 

Conceitos	que	se	pretende	fazer	chegar	aos	mercados.	Mensagens	selecionadas	e	trabalhadas	através	de	meios	de	comunicação	

e	de	atividades	de	promoção.

5. Escolher os canais de comunicação: 

Há	dois	tipos	de	comunicação:

“Non	Media	Communication”:	Telemarketing,	exposições,	feiras,	etc.	Se	o	mercado	alvo	for	muito	amplo	este	meio	pode	não	
ser	o	mais	adequado.

“Media	Communication”:	Televisão,	vídeo,	rádio,	internet,	CD-ROM,	folhetos,	jornais,	etc.	.	Privilegia	as	grandes	audiências,	
onde	o	mercado	alvo	pode	ser	alcançado	em	curto	espaço	de	tempo.

6. Calcular o orçamento: 

Estimar	e	avaliar	os	montantes	para	realizar	o	plano	de	comunicação.	Recomenda-se	a	atribuição	de	verba	de	10%	do	total	para	

imprevistos,	“overheads”.

7 - Realizar a avaliação

Avaliar	cada	atividade	para	medir	a	contribuição	para	as	metas	definidas.	As	informações	podem	ser	obtidas	através	das	consultas	

ao	site,	emails,	opiniões,	reclamações,	e	o	sentimento	(feedback)	pelo	contato	com	o	mercado	alvo.

Como se depreende o Plano de Comunicação integra a participação em ações e eventos internacionais para transmitir 
aos mercados o produto, o serviço e as competências da empresa.

5.2. AS fEIRAS E MISSÕES COMERCIAIS
Os certames internacionais – Feiras, Ações de Prospeção e Missões Inversas - permitem divulgar produtos e atividades 
e desenvolver ação comercial, direta ou indireta, junto dos mercados. 

As experiências de participação têm produzido efeitos muito positivos a diversos níveis e revelam:
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•	 A	presença	em	Feiras	(gerais	ou	especializadas/	internacionais	ou	locais)	funciona	como	teste	aos	produtos	e	serviço,	

porque	permite	conhecer	a	concorrência,	fazer	contactos	com	potenciais	clientes,	perceber	a	realidade	dos	mercados	

e	as	tendências	da	procura	dirigida	às	empresas;

•	 As	Ações de Prospeção	proporcionam	conhecimento	dos	mercados	alvo	e	das	oportunidades	a	explorar;

•	 As	Missões	Inversas	ou	Visitas	de	Importadores	promovem	relacionamentos	entre	importador	e	exportador	e	servem	

para	demonstrar	as	capacidades	da	oferta.

A participação nas feiras deve ser preparada com antecedência e definição de objetivos, tais como: angariar novos 
clientes, novas encomendas, novos mercados, novas parcerias,…)

Para alcançar metas há que ter em conta os canais de distribuição e venda que atuam nos mercados e que melhor se 
ajustam às condições de concorrência nos e às capacidades do exportador. 

A participação nas Feiras tem vantagens, tais como:

•	 Contactar	clientes,	fornecedores,	agentes,	distribuidores	e	outros	potenciais	intermediários	na	venda;

•	 Promover	pontos	de	encontro	empresarial,	cuja	organização	é	concebida	para	divulgar	atividades	económicas	nos	

mercados	internacionais;

•	 Integrar	 circuitos	 de	 promoção	 de	 negócios,	 com	a	 vantagem	de	 se	 conhecer	 com	antecedência	 as	 datas	 da	 sua	

realização,	o	tipo	de	expositores,	e	assim	preparar	a	presença;

•	 Suscitar	novas		orientações	estratégicas	para	produtores,	importadores,	técnicos,	comerciais	e	utilizadores.

O crescimento da participação em  Feiras encontra justificação nas vantagens que oferece comparativamente a outros 
meios de comunicação (publicidade, relações públicas, ...) que registam oscilações significativas na procura. 

Assim, as Feiras sobrepõem-se pela abrangência de contatos na divulgação internacional. A presença requer preparação 
atempada para:

•	 Recolher	informação	sobre	quem	são	os	expositores;

•	 Consultar	o	Site	da	Feira,	o	relatório	e	catálogo	da	última	edição/listagem	de	expositores,	…;

•	 Preparar	o	stand	de	acordo	com	a	coleção;

•	 Elaborar	catálogos/material	promocional;

•	 Inserir	informação	sobre	a	empresa	na	net que	não	no	site	das	feiras;

•	 Preparar	pessoal	que	fale	línguas,	principalmente	o	inglês	(ou	intérpretes,	se	necessário);

•	 Preparar	contactos	e	reuniões.

O exportador deve analisar o tipo de Feira, o  que  pretende para os seus produtos, potenciais clientes e avaliar se a 
figura do Agente é decisiva para aceder à rede de distribuição.

Em países como os EUA ou Itália, por exemplo, o agente é muito importante, dadas as especificidades dos mercados, e 
pode dar uma ajuda na implementação e desenvolvimento dos negócios.

Após a feira, a empresa deve  fazer o follow up dos contactos por forma a dar sequência aos pedidos de amostras e outros 
transmitindo imagem de profissionalismo.

De seguida são enumeradas algumas das feiras internacionais mais importantes no setor:
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QUADRO 40 FEIRAS INTERNACIONAIS

DESIGNAÇÃO MERCADO SETOR

Baltic	Textile	Leather	 Lituánia	 Fileira	têxtil	

Bubble	Londres		 Reino	Unido	 Moda	-	bebé	e	criança

Colombia	Moda	 Colômbia	 Moda	e	têxteis	lar

Colombiatex	 Colômbia	 Fios,	tecidos	e	acessórios	de	vestuário

Coterie	 EUA		 Moda

CPM	 Rússia	 Moda

Expotextil	 Peru	 Fileira	têxtil	-	têxteis	lar

Fashion	World	Tokyo	 Japão	 Moda

Filo	 Itália	 Fios

Fimi	Espanha		 Espanha	 Moda	-	bebé	e	criança

HEIMTEXTIL		 Alemanha	 Têxteis	lar

Intergift		 Espanha	 Têxteis	lar	e	decoração

Interior	Lifestyle	Tokyo			 Japão	 Têxteis	lar	e	decoração	

Intertextile	Shanghai	Apparel	Fabric	 China	 Fios,	tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Ispo	 Alemanha	 Têxteis	técnicos

Jitac	-	European	Textile	Fair	 Japão	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Kind	&	Jugen	 Alemanha	 Bebé	e	criança

Macef	 Itália	 Decoração

Magic	-		Projet	-		Mrket	(Las	Vegas)		 EUA	 Moda	-	H/M

Maison	&	Object		 França	 Decoração	e	texteis	lar	(maior	plataforma	a	nível	internacional)

Medica	 Alemanha	 Têxteis	técnicos

Milano	Única		 Itália	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Mode	City	/	Sil/	Interfiliere	 França	 Lingerie	e	banho	/	tecidos

Momad	 Espanha	 Moda

Munich	Fabric	Start		 Alemanha	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário

NY	Now	 EUA	 Decoração	–	têxteis	lar

Pitti	Filati	 Itália	 Fios

Pitti	Uomo	 Itália	 Homem

Poznan	Next	Season	Fair	 Polónia	 Moda

Premiere	Vision	Istambul	 Turquia	 Fios,	tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Première	Vision	Pluriel			 França	 Fios,	tecidos,	acessórios	e	confeção	/subcontratação	

Première	Vision	São	Paulo			 Brasil	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário			

Première	Vision	New	York		 EUA	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Pure	London	 RU	 Moda

Textillegprom			 Rússia	 Fileira	têxtil	–	destaque	tecidos	para	vestuário

Styl	-	BRNO	 Rep.	Checa	 Fileira	Têxtil	

Techtextil	Alemanha	 Alemanha	 Têxteis	técnicos	(maior	e	mais	importante	feira	desta	área)

Techtextil	Atlanta	 EUA	 Têxteis	técnicos

Techtextil	Moscow	 Rússia	 Têxteis	técnicos

Techtextil	Shangai	 China	 Têxteis	técnicos

Texmed		 Tunísia	 Fileira	têxtil

Têxtil	House	São	Paulo	 Brasil	 Têxteis	lar

The	London	Textile	Fair	 Reino	Unido	 Tecidos	e	acessórios	para	vestuário

Tissu	Premier	-	Lille		 França	 Tecidos	para	vestuário

Who’s	Next	 França	 Moda	H/S
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As Ações de Prospeção estão vocacionadas para abordagens exploratórias junto dos mercados, com vista a formalizar 
contactos, analisar os canais de distribuição, concorrência instalada e os preços praticados.

As ações envolvem menor burocracia mas requer igualmente preparação:

•	 Selecionar	mercados,	as	entidades	a	visitar	e	os	objetivos	da	prospeção;

•	 Solicitar	informação	sobre	potenciais	clientes,	redes	de	distribuição	e	presença	nas	redes	sociais;

•	 Analisar	informação	sobre	os	mercados,	processos	de	decisão,	cultura	empresarial	nos	negócios,	formas	de	pagamento,	

relações	com	entidades	financeiras,	regime	pautal,	barreiras	alfandegárias	e	não	alfandegárias,	...

As Missões Inversas (visitas de importadores) embora menos utilizadas estão a ocorrer com regularidade. Trata-se de 
ação comercial em ambiente de trabalho, para divulgar a organização e a capacidade de oferta instalada para exportar, 
e simultaneamente percecionar abertura dos importadores para iniciar encomendas. As missões inversas requerem 
preparação semelhante às ações de prospeção.

5.3. A CONTRATAÇãO DE AgENTE
COMERCIAL OU REPRESENTANTE
O recurso a Agentes ou Representantes é um meio usual de acesso aos mercados com vantagens e inconvenientes que 
devem ser ponderados em função:

•	 Do	interesse	da	empresa	no	mercado;

•	 Das	exigências	da	ação	comercial;

•	 Da	racionalização	dos	custos,	…

A experiência mostra que não é fácil encontrar entidades que reúnam condições ideais para cumprir necessidades 
do exportador, considerando que as mais apetrechadas, normalmente, não têm disponibilidade para assumir novas 
responsabilidades comerciais. 

Contudo, há mercados onde a atuação de Agente ao Representante é incontornável, pelo que o exportador deve preparar  
soluções caso contrário compromete a expansão dos negócios. A realização de parcerias com Agentes com acesso a 
canais de venda pode ser uma saída para aceder a mercados. 

A nomeação de Agente ou Representante tem as seguintes vantagens:

•	 Assunção	dos	riscos	da	atividade	de	venda,	prospeção	do	mercado	e	assistência	após	venda;

•	 Conhecimento	do	mercado	local;

•	 Estrutura	profissional	experiente	e	regulada	por	lei;

•	 Custos	(comissões)	indexadas	às	vendas	efetivas;

•	 Atuação	 segundo	 contrato	que	prevê	as	 condições	de	 âmbito	 territorial,	 objetivos	 a	 atingir	 e	 foro	para	 eventuais	

conflitos.
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Ou seja, a contratação de Agente ou Representante permite:

•	 	Conhecer	o	valor	da	retribuição	e	complementos	em	função	das	vendas	efetivas;

•	 	Determinar	com	clareza	o	objeto	da	representação;

•	 	Delimitar	a	área	da	representação,	definitiva	ou	provisória;

•	 Definir	a	exclusividade	ou	não	da	representação;

•	 	Fixar	a	duração	do	contrato;

•	 Obter	as	informações	sobre	o	andamento	dos	negócios.

A relação comercial com o Agente ou Representante deve estar suportada em contrato onde se define políticas de 
ação comercial, objetivos de curto/médio prazo, metas a atingir e remuneração da atividade (comissões, prémios, 
…).
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A Internacionalização dos negócios é um desígnio para o crescimento económico e social pelos efeitos positivos que 
proporciona na criação de riqueza e na qualidade de vida das populações à escala global. 

Por isso, têm vindo a ser desenvolvidos esforços para potenciar oportunidades às empresas exportadoras e assegurar 
condições equitativas essenciais à competitividade nos mercados internacionais.

A UE tem resistido a introduzir medidas protecionistas contra extracomunitários, seguindo as orientações da OMC 
no sentido de assegurar condições de igualdade a todos os parceiros comerciais para competir com transparência e 
cumprimento das regras internacionais definidas.

Aliás, o cumprimento das regras internacionais no CI assume ainda maior relevância em contexto de crise económica 
como a que se vive atualmente, em que as práticas “menos lícitas” tendem a avolumar-se.

Existem mecanismos, legais, de proteção contra tais práticas que distorcem o acesso aos mercados. Referimo-nos, 
concretamente, aos Instrumentos de Defesa Comercial (IDC), que são úteis para regular o mercado e oferecem garantias 
aos parceiros comerciais. Ou seja, estes instrumentos (ou medidas) constituem um conjunto de regras para garantir a 
não discriminação e respeitar os direitos dos regimes pautais aplicados nos diferentes mercados, reconhecidos pela OMC.

Alguns autores (Tavernard Adv, 2014) referem-se a estas medidas como “remédios lícitos” para corrigir distorções no CI 
contribuindo para a sustentabilidade económica.

Os IDC integram medidas “anti-dumping”, “anti-subvenções” e salvaguardas que serão abordadas de seguida.

6.1. AS MEDIDAS “ANTI- DUMPINg”
O “Dumping” significa, genericamente, a comercialização de um produto a preço inferior ao valor normal de mercado.

Trata-se de comércio irregular, uma barreira não alfandegária que distorce as condições de concorrência normal pela 
prática de baixos preços, contrária à regra da transparência nas transações comerciais.

Contudo, na avaliação sobre a existência de “dumping” há que distinguir os baixos preços que resultam de custos 
inferiores praticados na origem, em resultado de maior produtividade nos processos de transformação, e aqueles que 
correspondem a práticas ilegais para obter ganhos de quota de mercado, conquistar posições dominantes ou escapar ao 
controlo ambiental.

O critério de avaliação da situação de ”dumping”, no caso concreto no comércio internacional, não é (como por vezes 
pode parecer) a relação entre o preço do produto exportado e o da venda no país de importação, mas sim, a relação 
existente entre o preço do produto exportado e o seu valor normal de mercado, no país exportador.
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QUADRO 12 “DUMPING”

Ou seja, um produto é considerado como sendo objeto de práticas de “dumping” se o seu preço de exportação for inferior 
ao preço comparável de um produto similar, ao valor normal, nas transações comerciais usuais praticadas no país de 
exportação.

A margem de “dumping” corresponde ao montante em que o valor normal excede o preço de exportação. No caso 
apresentado no gráfico corresponde à diferença entre 120 e 100 (20).

O cálculo efetuado pode ser ajustado tendo em conta as diferenças entre as condições de venda e de tributação e outras 
que, eventualmente, afetem a comparabilidade dos preços.

O efeito do “dumping” poderá também ocorrer em relação a produtos similares e, nestes casos, torna-se necessário 
análises setoriais, mais elaboradas e restritas, sendo o valor calculado com base nos preços de produtores similares.

Nas importações de “países que não praticam economia de mercado”, o valor normal será determinado com base no 
preço ou no valor calculado num país terceiro com economia de mercado, ou no preço desse país para outros países. Se 
tal não for possível, o cálculo é feito a partir de outra base razoável de comparação a definir.

O Tokyo Round (1973-1979) está na base da regulamentação do “dumping” (apesar de já o Artigo VI do GATT se referir a 
esta circunstância) uma vez que, no âmbito destas negociações, foram estabelecidas regras detalhadas sobre a sua 
determinação e os primeiros acordos sobre medidas “anti-dumping”.

O diploma comunitário que regula as medidas “anti-dumping” (Regulamento (CE) nº 1225/2009) define os mecanismos 
de defesa contra as importações objeto de “dumping” por parte de países não membros da UE. 

A aplicação das medidas pressupõe a existência de três condições cumulativas:

•	 Declaração	da	existência	de	“dumping”;

•	 Prejuízo	material	significativo	para	uma	indústria	da	UE,	quer	se	trate	de	dano	causado	a	uma	indústria	já	estabelecida,	

ou	ameaça	de	prejuízo,	ou	de	um	atraso	importante	na	criação	dessa	indústria;

•	 Nexo	de	causalidade	das	condições	anteriores.

A determinação da existência de prejuízo deve basear-se em dados inequívocos e incluir a análise sobre:

•	 Volume	das	importações	objeto	de	“dumping”;

•	 Preço	dessas	importações;

•	 Impacto	das	importações	sobre	a	indústria	da	UE.
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A denúncia deverá ser feita por escrito por qualquer entidade singular ou coletiva bem como por qualquer associação 
setorial que atue em nome do setor que representa. O ato determina o início do processo de suspeita de “dumping” e 
deve incluir elementos de prova de “dumping”, de prejuízo e de nexo de causalidade entre ambos.

A denúncia deverá conter informações sobre:

•	 A	identidade	do	autor	e	uma	descrição	do	volume	e	do	valor	da	produção	em	questão;

•	 Descrição	completa	do	produto	alegadamente	objeto	de	“dumping”,	o	país	de	origem,	a	identidade	de	cada	produtor/

exportador	e	importador	conhecido;

•	 Preços	de	venda	do	produto	ao	consumidor	nos	mercados	internos	do	país	de	origem	ou	de	exportação,	preços	de	

exportação	de	produtos	similares;

•	 Alterações	no	volume	das	importações	do	produto	em	causa	e	os	efeitos	destas	importações	nos	preços	do	produto	

similar	no	mercado.

Considera-se que a denúncia é apresentada pela indústria da UE ou em seu nome se for apoiada por produtores que 
representem mais de 50% da sua produção.

O ato dá origem a abertura de um inquérito promovido pela Comissão Europeia (CE), em colaboração com entidades 
dos países onde se detetou a prática de “dumping” e o prejuízo no sentido de apurar condições para aplicar medidas 
adequadas.

As partes interessadas podem tomar conhecimento de todas as informações fornecidas à UE, com exceção dos 
documentos confidenciais.

A conclusão do inquérito ocorre, normalmente, no prazo de quinze meses após o início do processo, e resulta numa de 
duas situações possíveis:

•	 Não	aplicação	de	medidas,	se	se	verificar	que	“dumping”	e	o	prejuízo	são	insignificantes	e	que	podem	ser	corrigidos	

com	a	revisão	de	preços	ou	cessação	das	transações	por	forma	a	eliminar	os	efeitos	do	“dumping”;

•	 Aplicação	de	direitos	“anti-dumping”	definitivos,	que	não	poderão	ultrapassar	a	margem	de	“dumping”	calculada.

No caso de intervenção e antes do encerramento do processo, a CE poderá estabelecer direitos provisórios no imediato, 
que serão corrigidos ou na conclusão do processo.

As medidas podem permanecer em vigor pelo tempo que for necessário. Contudo, a duração dos direitos é, usualmente, 
de cinco anos a contar da data do exame mais recente.

Os direitos podem ser revertidos se o importador provar que a margem de “dumping” foi eliminada ou reduzida para 
um nível inferior ao nível do direito “anti-dumping”.

Em síntese: As medidas “anti-dumping” envolvem processos mais ou menos elaborados, e requerem as seguintes 
condições:

•	 O	produto	ser	vendido	a	um	preço	de	exportação	inferior	ao	seu	valor	normal,	isto	é,	a	um	preço	inferior	ao	preço	

comparável	praticado	no	mercado	do	país	exportador	relativamente	a	um	produto	similar;

•	 As	importações	objeto	de	“dumping”	causarem	ou	ameaçarem	causar	um	prejuízo	importante	no	ramo	de	produção	

nacional	do	país	importador;

•	 A	existência	de	um	nexo	de	causalidade	entre	as	importações	objeto	de	“dumping”	e	o	prejuízo	causado	ao	ramo	de	

produção	em	questão.

A aplicação das medidas “anti-dumping” baseia-se no acordo Tokyo Round, que introduziu regras respeitantes ao método 
de determinação do “dumping” e os procedimentos a seguir na condução do inquérito.



68

6 OS INSTRUMENTOS DE DEFESA COMERCIAL

Aquele acordo prevê que as decisões sejam imediatamente notificadas ao Comité das Práticas “anti-dumping” e a 
abertura de processo de resolução de litígios.

Em qualquer caso, recomenda-se às empresas prévia consulta à associação empresarial (ATP) onde se integram a fim de 
obter esclarecimentos e eventual apoio jurídico e económico. 

6.2. AS MEDIDAS “ANTI- SUBVENÇÕES
No que se refere a Subvenções e Medidas de Compensação, incluídas nos Acordos Multilaterais Sobre o Comércio de 
Mercadorias da OMC, considera-se prática irregular, quando existe:

•	 Contribuição financeira	ou	qualquer	medida	de	apoio	dos	poderes	públicos	à	venda	ou	aos	preços	(ao	abrigo	do	artigo	

XVI	do	Acordo	Geral	sobre	Pautas	Aduaneiras	e	Comércio	de	1994)	e,

•	 Por	essa	via,	obter	vantagens competitivas	no	mercado	para	um	determinado	produto	ou	serviço.

As subvenções produzem efeitos semelhantes ao “dumping” dado que condicionam o livre acesso aos mercados pela 
prática de preços abaixo do normal. Por esse facto, a UE institui medidas “anti-subvenções” que permitam neutralizar 
ou reduzir o seu impacto no funcionamento normal de um mercado em livre concorrência.

O diploma comunitário que regula estas medidas (Regulamento (CE) nº 597/2009) permite o direito de compensação 
destinado a neutralizar qualquer subvenção concedida, direta ou indiretamente, à produção, à exportação e transporte 
de produtos de países não membros da UE cuja entrada em livre prática cause prejuízo (tal como previsto no n.º 3 do 
artigo VI do GATT de 1994).

SUBVENÇÕES PASSíVEIS DE MEDIDAS DE COMPENSAÇãO

As subvenções podem ser sujeitas a medidas de compensação se forem de caráter específico (o caráter específico é 
quando os poderes públicos dos mercados concedem apoios com acesso limitado) a uma empresa ou a um ramo de 
produção, ou a um grupo de empresas ou áreas de produção.

A medida de compensação é calculada em função do montante da vantagem concedida ao beneficiário durante o 
período considerado.

 O regulamento define vantagem para o beneficiário se ocorrer nas seguintes situações:

•	 A	participação	dos	poderes	públicos	no	capital	social	de	uma	empresa	se	for	incompatível	com	a	prática	habitual	no	

país	de	origem	ou	de	exportação;

•	 Empréstimo	por	parte	dos	poderes	públicos	se	existir	uma	diferença	entre	o	montante	que	o	beneficiário	(empresa)	

pagará	sobre	o	empréstimo	dos	poderes	públicos	e	o	montante	que	pagaria	por	um	empréstimo	comercial	comparável;

•	 Garantia	dos	poderes	públicos	sobre	empréstimos	ou	concessão	se	existir	diferença	entre	o	montante	que	a	empresa	

beneficiária	paga	sobre	o	empréstimo	garantido	pelos	poderes	públicos	e	o	montante	que	pagaria	por	um	empréstimo	

comercial	comparável,	na	ausência	de	garantia	estatal;	

•	 O	fornecimento	de	bens	por	parte	dos	poderes	públicos	se	o	fornecimento	corresponder	a	uma	remuneração	inferior	

às	condições	do	mercado	ou	se	a	aquisição	corresponder	a	uma	remuneração	superior	a	essas	condições.

Em qualquer caso, o montante da subvenção é calculado por unidade de produto subvencionado.



69

No cálculo do valor da subvenção podem ser deduzidas despesas ou os custos para ter direito à subvenção ou os impostos 
cobrados na exportação destinados a neutralizar a subvenção.

QUADRO 13 MEDIDAS “ANTI-SUbVENçõES”

À	 semelhança	 do	 já	 apresentado	 para	 as	

medidas	 “anti-dumping”,	 a	 instituição	 de	

medidas	 “anti-subvenções”	 pressupõe	 a	

existência	 de	 prejuízo	 e	 de	 um	 nexo	 de	

causalidade	entre	as	subvenções	específicas	

concedidas	e	o	prejuízo	provocado.
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Também podem ser aplicados direitos provisórios que passarão a definitivos caso seja provada a existência de subvenções 
passíveis de medidas de compensação.

Como anteriormente referido, recomenda-se prévia consulta à associação empresarial (ATP) para efeito de 
esclarecimentos e eventual apoio jurídico-económico.

6.3. AS MEDIDAS DE SALVAgUARDA
As medidas de salvaguarda ocorrem quando uma indústria é prejudicada por aumento imprevisto e significativo das 
importações.

Não está em causa a legalidade dessas importações mas a ameaça de causarem grave prejuízo aos produtores da UE.

As medidas têm carater excecional mas aplicam-se a qualquer produto em livre pratica independentemente do país de 
origem.

Na prática trata-se de uma contingentação das importações durante um período de tempo limitado (máximo de quatro 
anos, salvo prorrogação justificada, que não pode exceder oito anos) que permita à indústria nacional proceder às 
adaptações necessárias.

Estas medidas podem ser limitadas a uma ou mais regiões da UE e têm aplicação futura, ou seja, não impedem a livre 
prática de produtos que já se encontrem no mercado.

A aplicação de salvaguardas a produtos oriundos de países em vias de desenvolvimento só pode ser feita sob condições 
específicas:

“não podem ser aplicadas a um produto proveniente de país em vias de desenvolvimento que integre a OMC, ou no caso do volume 
da importação desse produto não ser superior a 3 % das importações do conjunto dos países em vias de desenvolvimento e não perfizer 
mais de 9% do total das importações do produto em causa”. (Regulamento (CE) nº 260/2009)
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Estas medidas são tomadas pela CE ou pelo Conselho, quando um país solicitar a intervenção. A pronúncia será feita 
no prazo de cinco dias.

O processo de alerta para aplicar medidas de salvaguarda é simples, uma vez que basta notificar as entidades sobre a 
situação identificada para despoletar ações de averiguação e os processos de acompanhamento a aplicar, eventualmente, 
medidas de defesa comercial.

O papel das empresas é decisivo na identificação de situações e informação às entidades representativas (associações, 
confederações, ...) dos casos de incumprimento das regras e que colocam em risco os seus interesses e os do setor onde 
se integram e que justificam medidas de defesa comercial.

As principais etapas dos inquéritos de salvaguarda são idênticas às dos “anti-dumping” e “anti-subvenções”.

6.4. OUTRAS MEDIDAS DE DEfESA
A UE definiu para os seus países membros regimes comuns para o Export/Import:

Regime comum aplicável às exportações: Regulamento (CE) nº 1061/2009 de 19 de outubro

Regime comum aplicável às importações: Regulamento (CE) nº 260/2009 de 26 de fevereiro

Estes regimes assentam no princípio da liberdade, transparência de procedimentos e garantias na aplicação de medidas de 
defesa, de acordo com as regras definidas pela OMC. 

Para além das medidas de defesa comercial anteriormente referidas existem outras que podem determinar restrições 
quantitativas tanto para as exportações como para as exportações.

Vejamos:

EXPORTAÇÕES – MEDIDAS DE PROTEÇãO

O princípio da liberdade de exportação significa que qualquer empresa em atividade legal pode exportar para qualquer 
mercado, sem restrições quantitativas, sujeitando-se apenas a direitos aduaneiros e medidas protecionistas (legais) do 
país para onde exporta. 

Contudo, o princípio não impede restrições quantitativas a aplicar com medidas de proteção, em situações de défice de 
bens essenciais no mercado da UE.

Estas medidas podem ser acionadas por qualquer país com base em denúncia de empresa ou entidade representativa, 
junto da CE. Após despacho favorável da Comissão Europeia as exportações de determinado produto podem ser sujeitas 
a uma autorização, a conceder dentro de limites a definir. 

A aplicação das medidas é comunicada aos países intervenientes, usualmente com efeitos imediatos para suster as 
operações e ao mesmo tempo estabelecer limites para os destinos das exportações (sem prejuízo para as transações já 
realizadas ou em processo final de realização).

As medidas são objeto de avaliação, durante o período de vigência, a fim de examinar os seus efeitos e verificar se se 
mantêm as condições que as justificaram.
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 IMPORTAÇÕES – MEDIDAS DE VIgILâNCIA:

No mesmo sentido, é consignado o princípio de liberdade de importação dos produtos originários dos países terceiros. 
Contudo, a importação de um produto pode estar sujeita a um controlo da UE se ameaçar prejuízo a produtores da UE 
de produtos similares.

A medida de vigilância significa estar sob controlo. A vigilância pode consistir num controlo a posteriori das importações 
(vigilância estatística) ou num controlo prévio sob vigilância, ou seja, subordinado à apresentação de um documento 
de importação.

Estas medidas não abrangem necessariamente toda a UE podendo a Comissão estabelecer uma vigilância limitada às 
importações com destino a uma ou mais regiões.
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A partir de janeiro de 1996, a OMC  passou a gozar de personalidade jurídica e autonomia de intervenção no CI, que o 
mesmo é dizer, nas regras internacionais de acesso aos mercados.

A OMC tem por funções:

•	 Facilitar	a	aplicação,	a	gestão	e	o	funcionamento	dos	diversos	acordos	comerciais;

•	 Constituir	um	fórum	para	as	negociações	comerciais	multilaterais;

•	 Resolver	os	litígios	comerciais	através	do	ORL	(Órgão	de	Resolução	de	Litígios);

•	 Acompanhar	as	políticas	comerciais	nacionais	dos	seus	membros;

•	 Cooperar	 com	 as	 outras	 organizações	 internacionais	 a	 fim	 de	 definir	 regras	 sobre	 políticas	 económicas	 ao	 nível	

mundial.

A organização está dotada de órgão representativo onde se integram todos os países membros que exercem funções e 
supervisão e funcionamento dos comités que compõem a organização a quem cabe propor regulamentação e a tomada 
de decisões sobre defesa comercial.

Deste modo, a regulamentação sobre o CI baseia-se em decisões coletivas e acordos celebrados que definem regras e 
tomam decisões sobre conflitos.

Neste âmbito, é importante referir a existência dos seguintes mecanismos:

•	 MEPRL:	Memorando	sobre	Regras	e	Processos	que	regem	o	Sistema	de	Resolução	de	Conflitos;

•	 MEPC:	Mecanismo	de	Exame	das	Políticas	Comerciais.

que se integram nas funções da OMC adiante descritos em maior detalhe.

Estes instrumentos são uma mais-valia na regulação do CI dado que integram políticas abrangentes, alinhando 
responsabilidades e deveres dos mercados em termos de transparência e equidade e funcionam como “código de 
conduta”. 

7.1. O SISTEMA MEPRL
O MEPRL - Memorando de Entendimento sobre as Regras e Processos que regem o Sistema de Resolução de Litígios 
- permite orientar a resolução de litígios entre estados membros ou empresas, controlar a abrangência e a correta 
aplicação dos acordos celebrados no âmbito da OMC.

O sistema aplica-se ao comércio de mercadorias, de serviços e às questões de propriedade intelectual, bem como a 
litígios sobre contratos públicos.

Através do Memorando de Entendimento, os membros da OMC comprometem-se a não violar as obrigações assumidas, 
nem a suspender concessões, e a aplicar as regras e os procedimentos de resolução de litígios previstos.
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O Memorando reconhece a situação especial dos países em desenvolvimento e dos países menos desenvolvidos, 
membros da OMC. Os países em desenvolvimento podem optar por um procedimento acelerado, solicitar prazos mais 
longos ou uma assistência jurídica complementar.

O sistema é gerido pelo Órgão de Resolução de Litígios (ORL).

O processo de resolução de litígios inicia-se quando um país membro da OMC apresenta um pedido de realização de consultas 
sobre determinado conflito relacionado com regras ilegais (pautais e não pautais) tendo em vista obter compensações.

Caso as consultas não permitam resolver o litígio, um dos membros pode solicitar ao ORL a constituição de um júri, 
composto geralmente por três peritos independentes, a fim de decidir a questão.

Nestes processos, as partes podem voluntariamente acordar em recorrer a outros meios de resolução de litígios, 
mediante ações de conciliação, mediação e arbitragem.

As decisões do Órgão de Recurso são aceites incondicionalmente pelas partes em litígio a menos que haja um consenso 
negativo, isto é, um consenso contra a aprovação do relatório da decisão.

A execução das decisões obedece a prazos fixados. Sempre que uma parte não esteja em condições de as executar é 
obrigada a iniciar negociações com a parte queixosa a fim de chegarem a acordo sobre compensações.

Caso as negociações não resultem em acordo, o ORL pode autorizar a parte queixosa a suspender a aplicação de 
concessões ou de obrigações em relação à outra parte. 

7.2. O SISTEMA MEPC
O MEPC - Mecanismo de Exame das Políticas Comerciais - é abrangente a todos os domínios de aplicação dos Acordos 
Multilaterais de Comércio, celebrados entre os membros e funciona em termos semelhantes a uma auditoria forense, 
tendo em vista a avaliar a conformidade das práticas instituídas.

O MEPC tem por objetivo:

•	 Promover	a	transparência	e	um	melhor	conhecimento	das	políticas	e	práticas	comerciais	dos	membros	da	OMC;

•	 Incentivar	o	respeito	pelas	regras	em	vigor	no	sistema	comercial	multilateral;

•	 Facilitar	a	aplicação	das	regras	de	acesso	aos	mercados;

O mecanismo permite também uma apreciação e avaliação coletiva e regular do consumo das políticas comerciais de 
cada Membro e do seu impacto sobre o funcionamento do sistema multilateral de comércio.

No âmbito do MEPC, todos os membros estão sujeitos a exame, pelo Órgão de Exame de Políticas Comerciais.

A periodicidade do exame é definida em função da relevância de cada membro, sendo que quanto maior o seu peso em 
termos de CI, maior a frequência com que será sujeito ao procedimento (geralmente de dois a seis anos). No caso dos 
membros que ocupam as principais posições no comércio mundial (atualmente a UE, os EUA, o Japão e o Canadá) a 
periodicidade do exame é de dois anos.

O Exame das Políticas Comerciais realiza-se a partir de uma declaração de política geral apresentada pelo membro 
interessado no exame.

Geralmente, o membro fornece relatórios resumidos quando houver alterações significativas nas suas políticas 
comerciais ou então anualmente com informação de carater estatístico.

Após o exame, é publicado um relatório bem como a ata da reunião com o texto das observações formuladas.
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As prioridades para o crescimento económico têm vindo alterar-se por força das políticas de ajustamento para a 
consolidação orçamental, nos mercados da UE que determinaram sérios problemas de competitividade, de desemprego 
e de coesão social.

Porém, as estratégias da UE apontam para novas abordagens sobre fatores de competitividade baseados em:

•	 Inovação;

•	 Qualificação	da	oferta	pela	diferenciação;	

•	 Crescimento	das	exportações	para	mercados	extracomunitários.

Na prática, as empresas da ITV já desenvolvem estratégias de diversificação das exportações para extracomunitários, 
em resultado da quebra de vendas nos mercados tradicionais da UE que se debatem com sérios problemas económicos 
e financeiros.

 Porém, não obstante o crescimento das exportações nacionais, constata-se que é insuficiente para provocar alterações 
significativas no crescimento da economia e no investimento.

A diversificação de mercados está a evoluir sobretudo devido a:

•	 Dinâmicas	da	globalização	dos	mercados;

•	 Surgimento	de	economias	emergentes,	com	significativas	taxas	de	crescimento;

•	 	Maior	integração	económica	geradora	de	interdependência;

•	 	Diminuição	dos	custos	de	comunicação	e	facilidades	de	transporte.

O alargamento das áreas de intervenção gera interdependência à escala mundial, proporcionando oportunidades e 
riscos consideráveis.

Também é certo que a persistência da crise económica no espaço da UE está a refletir-se nas economias emergentes e nos 
mercados em vias de desenvolvimento. A situação gerada está a colocar em causa os fundamentos da competitividade 
da UE, a afetar a confiança dos mercados e o investimento.

Os fatores de competitividade devem ter em conta políticas que conduzam a:

•	 Mercados	 abertos,	 regulados	 por	 acordos	 abrangentes	 que	 eliminem	 burocracias	 à	 entrada,	 com	 garantias	 de	

reciprocidade	e	total	simetria	nas	condições	de	acesso.

	 O	mercado	aberto	promove	condições	de	competitividade	pela	economia	de	escala	e	utilização	eficaz	dos	recursos;

•	 Novos	investimentos	

	 O	aumento	das	trocas	comerciais	gera	novos	investimentos	e	pressões	concorrenciais	benéficas	à	inovação,	às	novas	

	 tecnologias	e	ao	crescimento	económico;

•	 Justiça	social	e	melhor	ambiente

	 Os	efeitos	da	abertura	dos	mercados	podem	acarretar	prejuízos	para	alguns	setores	protegidos	em	alguns	países,	mas	

	 o	caminho	é	criar	condições	para	crescer	tendo	em	conta	os	impactos	ambientais	à	escala	mundial.
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8.2. OS NOVOS OBSTÁCULOS ÀS TROCAS COMERCIAIS
O aparecimento de novos obstáculos veio revelar a insuficiência dos instrumentos de defesa da livre concorrência e a 
falta de articulação entre empresas, entidades representativas e os organismos reguladores da OMC.

A fórmula encontrada para os mitigar tem sido a celebração de novos acordos que possam resolver problemas nas trocas 
comerciais.

Porém, na prática, verifica-se que os novos acordos não resolvem tudo dado que novas irregularidades aparecem só 
possíveis de colmatar através da cooperação entre empresas, organismos oficiais e entidades reguladoras do CI. 

A estabilidade, a transparência e o cumprimento de regras no CI são fatores que promovem o crescimento, mas para isso 
é necessário convergência de políticas de maior abertura nas trocas comerciais, na redução dos direitos e formalidades 
aduaneiras.

Neste contexto, vejamos como se caraterizam os principais obstáculos e outras dificuldades no CI:

•	 Barreiras	não	Pautais;

•	 Dificuldades	no	Acesso	aos	Recursos	Naturais;

•	 Dificuldades	na	Defesa	dos	Direitos	de	Propriedade	Intelectual	(DPI),	Serviços,	Investimento	e	Contratos	Públicos.

BARREIRAS NãO PAUTAIS

As barreiras não pautais (regulamentações e procedimentos restritivos das trocas comerciais) são frequentes e cada 
vez mais complexas por estarem ligadas a protecionismos “camuflados” em diversos mercados. Ou seja, as barreiras 
sempre existiram mas atualmente têm vindo a crescer por força do aumento da concorrência.

Por princípio, as regras devem ser não discriminatórias uma vez que só assim será possível obter benefícios da 
reciprocidade, da confiança, da livre concorrência e atrair novos investimentos.

Os obstáculos técnicos são um exemplo de barreiras não pautais, e prendem-se, muitas vezes, com questões 
aparentemente simples (como a etiquetagem, rotulagem, certificações, …) que, na maioria dos casos, são barreiras a 
coberto de exigências de natureza técnica.

A situação atingiu dimensão inesperada pela acumulação de situações de exacerbado protecionismo mesmo em 
mercados com tradição liberal no CI, que motivou a celebração do Acordo Internacional sobre os Obstáculos Técnicos 
ao Comércio (AOTC) que tem por objetivo assegurar que a avaliação da conformidade dos procedimentos técnico-
administrativos não levanta obstáculos à livre concorrência no CI.

O AOTC promove a harmonização segundo normas e o reconhecimento da conformidade dos procedimentos de 
avaliação, mas verifica-se, na prática, não ser suficiente porque novos obstáculos técnicos surgem fora do âmbito do 
acordo. O combate aos obstáculos ao CI é um processo inacabado.

Assim sendo, é muito importante a cooperação entre entidades (associações, empresas, ...) no sentido de informar 
os obstáculos que se colocam à entrada nos mercados para permitir reclamar e avaliar a conformidade perante a lei os 
casos que implicam agravamento significativo do valor aduaneiro.

DIfICULDADES NO ACESSO AOS RECURSOS NATURAIS

A procura internacional tem vindo a enfrentar dificuldades no acesso a recursos naturais que se refletem no aumento 
dos custos das matérias-primas da indústria transformadora (tais como o algodão, poliéster e polipropileno), e nas 



79

subidas dos preços na produção de bens e serviços, principalmente em atividades que utilizam intensivamente 
hidrocarbonetos e seus derivados, gás natural e outras fontes de energia. Embora em menor escala, passa-se o mesmo 
com o ferro, o carvão, …

As empresas são confrontadas com subida dos custos energéticos que coloca em causa a viabilidade económica das 
atividades, sendo certo que a “fatura energética” é, atualmente, um dos fatores que condiciona o crescimento e 
rendibilidade das empresas. 

De facto, vive-se atualmente a época onde a energia se tornou um vetor decisivo para o desenvolvimento das nações, 
constituindo o motor que alimenta o seu progresso.

Em contrapartida o uso intensivo de energia, nas suas diversas formas, tem efeitos na destruição progressiva do meio 
ambiente e na degradação da qualidade de vida.

A tomada de consciência da importância do problema levou o setor energético a promover soluções que minimizem 
o impacto ambiental, nomeadamente através do incentivo às fontes renováveis, à utilização de combustíveis mais 
limpos e à gestão dos consumos.

A eficiência energética está na ordem do dia, com ambiciosos planos nacionais e internacionais para reduzir consumos 
na indústria, nos estabelecimentos públicos, nos equipamentos domésticos, nos serviços, …

As divergências entre os blocos comerciais (países desenvolvidos e subdesenvolvidos) decorrem, em boa parte, das 
políticas e dos interesses no acesso a recursos naturais e restrições ambientais, considerando que estamos em presença 
de recursos naturais que se esgotam. 

Os problemas não são fáceis de resolver porque está em causa compatibilizar o crescimento e a sustentabilidade 
dos recursos, que impõe novos equilíbrios na exploração, no aprovisionamento e na segurança quer a nível interno 
(mercado energético competitivo e sustentável pela eficiência) quer a nível externo (condições de trânsito e de acesso 
não discriminatórias, assistência técnica para melhorar eficiência na exploração). 

Neste contexto, a promoção de medidas para a eficiência energética (as energias renováveis e a utilização racional dos 
recursos) têm contribuído para otimizar a utilização de recursos, mas não chega para resolver os problemas, pelo que 
se carece de maior cooperação à escala mundial.

Deste modo, as dificuldades no acesso a recursos naturais transcendem as regras da OMC mas revelam coincidência 
nos fatores para superar obstáculos, como sendo, maior abertura e cooperação entre empresas, organismos oficiais e 
entidades reguladoras com o objetivo de promover medidas de maior eficiência na exploração e nos consumos junto de 
produtores, operadores das redes de transporte e de distribuição, associações empresariais e outras entidades.

DIfICULDADES NA DEfESA DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (DPI), SERVIÇOS, INVESTIMENTO E 
CONTRATOS PúBLICOS 

A defesa de direitos envolve múltiplas situações e dificuldades na aplicação de medidas devido à falta de identificação 
do agente que está na origem do crime ou da infração.

Vejamos dois exemplos práticos: 

•	 As	cópias	“camufladas”,	de	artigos	para	o	mesmo	nível	de	aplicação,	vão	contra	os	direitos	de	propriedade	pelo	uso	

não	autorizado	do	design	e	criatividade	da	marca	original;

•	 A	 contrafação	 de	 artigos	 de	marca	 tem	 vindo	 a	 proliferar	 pela	 atração	 preço	 baixo	 de	 venda	 e	 ausência	 de	 taxa	

fiscal.	As	situações	ocorrem	em	produtos	de	vários	setores,	mas	têm	maior	visibilidade	no	vestuário,	no	calçado	e	

nos	acessórios	de	moda,	não	obstante	a	atuação	das	entidades	reguladoras	contra	este	tipo	de	crime	económico	nos	

pontos	de	venda.
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Os exemplos revelam o uso indevido de direitos de propriedade intelectual (de marca e de imagem) que escapam ao 
controlo legal e lesam a atividade legal. 

Outro tipo de dificuldades diz respeito a contratos públicos, principalmente em países extracomunitários, pelas 
condições específicas e critérios de avaliação que refletem discricionariedade na admissão dos concorrentes e ausência 
de objetividade na decisão.      

 No âmbito da UE a situação é diferente, uma vez que existem regras da contratação pública que asseguram, em 
princípio, condições de abertura e de igualdade no acesso a cadernos de encargos. As regras preveem o direito de 
reclamar mediante recurso sobre as decisões.

Contudo, existem dificuldades que têm a ver com subjetividades sobre exigências de qualificação, de experiência e 
capacidades para cumprir o caderno de encargos. Isto não significa obstáculos no acesso a contratos públicos, uma vez 
que há processos de reclamação sobre irregularidades na abertura e decisão de concursos públicos, no âmbito da UE.

8.3. OS ACORDOS DE COMéRCIO
Os efeitos dos problemas do CI entre a UE e os principais mercados extracomunitários (China, Brasil, Rússia, Índia, …) 
podem ser avaliados pelos estudos oficiais que apontam para um acréscimo de cerca de trezentos mil milhões de Euro 
por ano nas exportações se aqueles mercados liberalizassem a entrada de bens e serviços.

Os estudos sinalizam, ainda, que a competitividade é incompatível com os obstáculos (legais e ilegais) praticados no CI.

Poder-se-á até admitir que opções ideológicas, de liberalismo económico, estejam na base de posições favoráveis à 
ausência de obstáculos no acesso, mas uma coisa parece certa: o aumento do CI promove o crescimento.

Nesse sentido, assiste-se à promoção internacional do multilateralismo nos acordos comerciais para eliminar os 
obstáculos de forma estável e duradoura, e simultaneamente reforçar o papel da OMC no combate a práticas não 
reguladas. Ou seja, favorecer a abertura e a competitividade pela liberalização, regulada, das trocas comerciais com 
base em Acordos de Comércio Livre (ACL).

Os ACL têm a vantagem de integrar vários domínios que não estão abrangidos nem pela regulamentação geral, nem 
pela OMC, e assim podem ultrapassar os obstáculos ao desenvolvimento do CI. Ajustam-se às especificidades do 
crescimento dos mercados que os subscrevem, uma vez que se adequam às características de cada país e regiões afins 
numa lógica de adaptação gradual das condições de reciprocidade e transparência.

Deste modo, a melhoria dos instrumentos de controlo no quadro dos ACL corresponde às exigências de progresso do 
comércio mundial e à salvaguarda dos interesses das partes. É um caminho que perspetiva resultados muito positivos.

A título exemplificativo podem consultar-se:

•	 ACL	com	África	do	Sul;

•	 ACL	com	a	Colômbia	e	Perú;

•	 ACL	com	o	Mercosul,	…

Na mesma linha, têm-se celebrado vários Acordos de Parceria Económica (APE) com os países da África, das Caraíbas 
e do Pacífico ou de associação com a América Latina e a Comunidade Andina, que são exemplos que favorecem a 
competitividade e eliminam progressivamente as restrições à livre concorrência de produtos e serviços.
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QUADRO 41 OS QUADRO PILARES DOS APE

Parceria
Integração

regional
Desenvol-
vimento

Compatibi-
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a OMC

Informação	atualizada	sobre	as	negociações	e	acordos	pode	ser	obtida	através	do	site:	http://ec.europa.eu/trade/policy/countries-and-regions/agreements/.

Daqui decorre que as políticas comerciais tendem a evoluir no sentido de eliminar progressivamente os obstáculos ao CI.

Ou seja, a economia global está em mutação por força do desenvolvimento do CI. A intervenção da OMC tem funcionado 
no sentido de promover o equilíbrio de interesses, através da celebração de novos acordos multilaterais, que decorrem 
da necessidade em criar condições de estabilidade para o crescimento.

Os principais parceiros internacionais estão empenhados em diminuir ou extinguir tarifas alfandegárias. Porém, 
persistem divergências entre países subdesenvolvidos relacionadas com impostos sobre produtos agrícolas e matérias-
primas fundamentais para a indústria transformadora.

A diversidade das situações levanta dificuldades a vários níveis, mas o mais importante é haver vontade política para 
melhorar relacionamentos e políticas de cooperação internacional.

 Daí, a recomendação às empresas da ITV no sentido de:

•	 Identificar	situações	que	impliquem	desvantagens	económicas	a	curto	e	médio	prazo	para	o	setor;

•	 Informar	as	entidades	representativas	(associações,	confederações,	...)	sobre	barreiras	que	representem	infração	aos	

acordos	internacionais;

•	 Cooperar	com	organismos	representativos	do	setor	para	encontrar	soluções	compensatórias	e	acompanhar	processos	

corretivos.

Como é evidente, algumas situações podem ser de «alerta» o que torna possível eliminar barreiras na fonte e evitar 
danos maiores. Em qualquer caso, o desafio prende-se com o período de tempo necessário para identificar e eliminar 
as barreiras.

O papel das empresas é muito importante na resolução dos problemas, uma vez que têm a experiência e o conhecimento 
sobre a maior parte das irregularidades praticadas. A informação às entidades é um alerta, que visa corrigir situações e 
recolher dados sobre práticas prejudiciais à estabilidade e confiança.

Todas as situações podem ser formuladas através dos meios próprios, com acesso através da Internet, em http://
ec.europa.eu/competition/.

Assim, uma empresa poderá reclamar formalmente junto da Comissão Europeia, fornecendo informações precisas 
sobre casos que se sinta prejudicada por suspeita de situações restritivas a concorrência.

Para o efeito deve preencher determinados requisitos jurídicos explicados de forma circunstanciada na comunicação da 
Comissão sobre o tratamento das denúncias.

(ver http://europa.eu.int/dgcomp/).

O formulário está disponível em 22 línguas e poderá ser descarregado e enviado, devidamente preenchido, para os 
serviços relevantes da Comissão, por correio ou por correio eletrónico.
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Recomenda-se a utilização pela via eletrónica, sendo também possível o preenchimento do formulário online através do 
site: http://ec.europa.eu/competition/forms/sa_complaint_pt.html.

QUADRO 42 FORMULáRIO DE DENúNCIA

Ou seja: A melhoria das condições de acesso aos mercados e o êxito no combate às barreiras não reguladas dependerá 
dos seguintes fatores:

•	 Solidez	dos	acordos	celebrados	entre	estados;

•	 Conhecimento	das	regras	da	OMC;

•	 Utilização	dos	recursos	disponíveis	de	combate	às	barreiras.

Embora a OMC e os acordos referidos contribuam para garantir intervenções junto dos mercados, a cooperação entre 
Estado e Empresas, revela-se fundamental para corrigir irregularidades e resolver problemas específicos.

8.4. AS PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
A globalização tem contribuído para o crescimento económico e social mas tem originado novas formas de exclusão e 
danos no ambiente que urge colmatar com políticas e medidas mais interventivas de defesa do CI. 

Neste contexto, emergem oportunidades de promoção de Parcerias Generalizadas de abrangência internacional para 
dinamizar atividades económicas, financeiras e ambientais que se interligam e produzem efeitos significativos no 
crescimento económico sustentável. 

Um exemplo disso é o modelo para o Acordo de Parcerias de Comércio e Investimento entre a UE e os EUA que, para 
além de prever a redução generalizada de tarifas, ambiciona harmonizar condições para estimular o investimento, tais 
como:
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•	 Eliminar	diferenças	nos	regulamentos	técnicos;

•	 Igualar	normas	e	procedimentos	para	aprovar	a	certificação	de	produtos	e	serviços;

•	 Eliminar	taxas	sobre	o	investimento,	e	evitar	a	duplicação	tributária;

•	 Igualar	normas	de	segurança	e	garantias	ao	consumidor;

•	 Igualar	condições	de	acesso	a	concursos	públicos;

•	 Igualar	regras	convergindo	para	maior	eficiência	ambiental.	

As transações entre a UE e os EUA representam cerca de 2/3 do CI, daí a relevância dos seus efeitos no crescimento 
económico à escala global.

O Estudo da Bertelsman Foundation (Governo de Portugal, 2014) sugere que as medidas previstas no Acordo podem resultar 
em:

•	 Poupança	anual	para	as	empresas	de	mil	milhões	de	euros;

•	 Criação	de	cerca	de	2	milhões	de	empregos	(Para	Portugal	prevê-se	cerca	de	42	500	no	cenário	de	maior	liberalização	

de	barreiras	não	tarifárias);

•	 Cada	família	média	europeia	(agregado	até	5	pessoas)	possa	obter	ganhos	de	cerca	de	545	euro,	devido	ao	estímulo	

de	0,5%	do	PIB	da	UE.

Os resultados esperados podem proporcionar melhorias:

•	 Na	regulamentação	sobre	boas	práticas	para	a	eficácia	do	sistema	financeiro	e	eliminar	a	opacidade	das	operações	

internacionais;

•	 Na	responsabilidade	social	nas	empresas;

•	 Nas	ações	de	investigação	tecnológica	para	a	eficiência	na	utilização	dos	recursos	energéticos;

•	 Na	aplicação	dos	acordos	ambientais	internacionais;

•	 Na	cooperação	entre	a	OMC	e	os	organismos	internacionais	para	liberalizar	o	acesso	aos	mercados.

As Parcerias Generalizadas para o Desenvolvimento Económico Sustentável têm em vista benefícios globais, 
considerando que ao impulsionar o comércio estimulam a economia, criam condições para aumentar a procura e a 
oferta (interna e externa), sem necessidade de despesa pública ou empréstimos.

8.5. A POLíTICA COMERCIAL DA UE – HORIzONTE 2020
A política comercial da UE – que integra a Estratégia 2020 - prossegue objetivos de expansão do CI com impactos 
esperados no crescimento económico e nas exportações para mercados extracomunitários, considerando o caminho já 
percorrido no sentido da regulação e maior abertura de acesso aos mercados.

As opções definidas visam promover maior aproximação entre as empresas e os centros de saber e orientar fluxos de 
investimento internacional para proporcionar:

•	 Crescimento	económico	pela	inovação	e	investimento	na	reindustrialização;

•	 Maior	participação	das	PME	da	UE	em	programas	de	investigação	tecnológica	e	nas	exportações;

•	 Crescimento	da	economia	verde	através	do	uso	eficiente	dos	recursos	naturais	e	proteção	do	meio	ambiente.
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As orientações baseiam-se em atividades que, pela sua natureza estruturante, determinam externalidades positivas 
para as PME e para os cidadãos pelo aumento do emprego.

 Os benefícios do ponto de vista económico e ambiental baseiam-se em fatores de sustentabilidade, tais como estabilidade 
social, financeira e fiscal, valorização dos recursos humanos e captação de novos investimentos produtivos.

A política da UE recomenda a intensificação de relacionamentos comerciais com extracomunitários como forma 
de contribuir para o crescimento das exportações europeias, promover a reciprocidade de regras de acesso aos 
mercados e divulgar instrumentos de defesa contra o comércio irregular que assume proporções significativas nos 
extracomunitários.

As orientações estratégicas da UE 2020 apontam para os seguintes eixos de desenvolvimento: 

QUADRO 43 ORIENTAçõES ESTRATéGICAS DA UE PARA O HORIZONTE 2020

Os objetivos principais (Aumento da Rendibilidade das Vendas; Crescimento Sustentável; Crescimento da Procura) são 
exigentes e envolvem todos os agentes económicos na persecução de novas políticas que contrariem de forma coerente 
os ambientes recessivos ou deflacionários com medidas adequadas para atingir metas importantes:

•	 Maior	coesão	social;

•	 Minimização	dos	impactes	ambientais;

•	 Novos	posicionamentos	para	segmentos	de	maior	valor	acrescentado.	

Estas metas requerem novas políticas, mais informação sobre como operar junto dos mercados à escala global para 
permitir intervenções de maior qualidade, dinamizar a oferta de bens e serviços e criar condições de crescimento 
económico e social sem o qual quase nada se poderá fazer. 

No fundo, trata-se de promover a melhoria de condições de acesso aos mercados, cumprimento das regras internacionais 
e, ao mesmo tempo, reduzir impactos ambientais, alcançar posicionamentos de maior valor acrescentado e maior 
coesão social.

A competitividade dos mercados internacionais nem sempre torna percetível a lógica das estratégias recomendadas 
dado que envolvem:

•	 Maior	exigência	conceptual;

•	 Mais	qualificação	dos	recursos;

•	 Aumento	das	garantias	ambientais;

•	 Diferenciação	da	oferta,	logo	mais	trabalhada	e	mais	cara.	
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O ambiente do comércio internacional não é favorável à subida de custos de transformação pelos efeitos que determina 
nos preços de venda e, por isso, as orientações apontam para o desenvolvimento de fatores de competitividade (de não 
custo) tais como:

•	 Inovação	da	oferta;

•	 Eficiência	operativa;

•	 Menor	incidência	de	direitos	aduaneiros	e	fiscais	sobre	o	CI;

•	 Maior	transparência	e	concorrência	saudável;

•	 Maior	abertura	no	acesso	aos	mercados.

Ou seja, o acesso aos mercados deverá ter em conta as orientações da UE dado que condicionam a competitividade no CI 
o que determina melhorar a informação junto das empresas no sentido de contribuir para:

•	 Alinhar	estratégias	e	posicionamentos;

•	 Sensibilizar	para	novos	comportamentos;

•	 O	Envolvimento	e	cooperação	dos	agentes	económicos;

•	 Inovar	e	qualificar	a	oferta.
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9
CONTACTOS ÚTEIS
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9
NACIONAIS
AICEP - Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal
http://www.portugalglobal.pt/PT/Paginas/Index.aspx

AT - Autoridade Tributária e Aduaneira (informação aduaneira)
http://www.dgaiec.min-financas.pt/pt/informacao_aduaneira/

IAPMEI, I.P. - Agência para a Competitividade e Inovação
http://www.iapmei.pt/

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
http://www.marcasepatentes.pt/

IPQ - Instituto Português da Qualidade
http://www1.ipq.pt/PT/Pages/Homepage.aspx

Ministério da Economia
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-economia-e-do-emprego.aspx

Ministério das Finanças
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-das-financas.aspx

Ministério da Justiça
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-da-justica.aspx

Ministério dos Negócios Estrangeiros
http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministerio-dos-negocios-estrangeiros.aspx

Portal da Empresa
http://www.portaldaempresa.pt/cve/pt

Portal das Finanças (Informação Fiscal)
http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html

Portugal 2020 (Incentivos às Empresas)
http://www.portugal2020.pt/

UNIãO EUROPEIA
Enterprise Europe Network
http://www.enterpriseeuropenetwork.pt/Paginas/default.aspx

Portal Europeu das Pequenas Empresas
http://ec.europa.eu/small-business/index_pt.htm

Export Helpdesk
http://exporthelp.europa.eu/thdapp/index.htm

Atividades da UE - Comércio Externo
http://europa.eu/pol/comm/index_pt.htm

Acesso ao direito da União Europeia
http://eur-lex.europa.eu/homepage.html?locale=pt

INTERNACIONAIS
Câmara de Comércio Internacional 
http://www.iccwbo.org/

Eurochambres - Associação de Câmaras Europeias de Comércio e Indústria
http://www.eurochambres.be/Content/Default.asp

International Trade Administration
http://www.trade.gov/ia

Organização Mundial do Comércio
http://www.wto.org/

United States International Trade Comission

http://www.usitc.gov
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10
NOTA FINAL
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10
O Market Access deve integrar a estratégia de qualquer empresa da ITV para exportar 
dado que informa sobre regras de acesso a mercados que ajudam a orientar a 
comercialização dos produtos e serviços fora da UE. 

O conhecimento das regras do CI determina melhoria de competências para exportar e 
confere, principalmente às PME, vantagens na capacidade de adaptação aos mercados 
para competir em condições equitativas.

Assim, o presente estudo pretende promover a internacionalização das PME 
informando sobre legislação específica que regula as relações comerciais à escala 
global, e ao mesmo tempo recomenda procedimentos que ajudem as empresas e 
reduzir os riscos do negócio.

A maior parte das dificuldades na internacionalização decorre da falta de 
conhecimento e de fatores externos que suscitam necessidades acrescidas de defesa 
comercial das marcas e do investimento.

O estudo pretende, ainda, sensibilizar para a necessidade de maior cooperação 
e envolvimento das PME nos acordos de comércio a fim de promover regras 
transparentes e combater o comércio irregular que distorce a livre concorrência e 
penaliza o crescimento económico e social.

Esperamos tê-lo conseguido.
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ACL	 Acordos	de	Comércio	Livre

AOTC	 Acordo	Internacional	sobre	os	Obstáculos	Técnicos	ao	Comércio

APE	 Acordos	de	Parceria	Económica

ARO	 Acordo	sobre	as	Regras	de	Origem

AT	 Autoridade	Tributária	e	Aduaneira

ATP	 Associação	Têxtil	e	Vestuário	de	Portugal

CAC		 Código	Aduaneiro	Comunitário

CCE	 Certificado	Comprovativo	de	Exportação

CCI	 Câmara	de	Comércio	Internacional

CE	 Comissão	Europeia

CI	 Comércio	Internacional

CIVA	 Código	do	Imposto	sobre	o	Valor	Acrescentado

CNC	 Classificação	de	Nomenclatura	Combinada

CO	 Certificado	de	Origem

CRO	 Comité	das	Regras	de	Origem

DAE	 Declaração	Aduaneira	de	Exportação

DGCE	 Direção	Geral	do	Comércio	Externo

DPI	 Direitos	de	Propriedade	Intelectual

EUA	 Estados	Unidos	da	América

FOB	 Free	on	Board

GATT	 Acordo	Geral	de	Tarifas	e	Comércio

IDC	 Instrumentos	de	Defesa	Comercial

IES	 Informação	Empresarial	Simplificada

IHMI	 Instituto	de	Harmonização	no	Mercado	Interno

INE	 Instituto	Nacional	de	Estatística

INPI	 Instituto	Nacional	de	Propriedade	Industrial

ISO	 International	Organization	for	Standardization

ITV	 Indústria	Têxtil	e	Vestuário

IVA	 Imposto	sobre	o	Valor	Acrescentado

MABD	 Base	de	Dados	de	Acesso	aos	Mercados

MEPC	 Mecanismo	de	Exame	das	Políticas	Comerciais

MEPRL	 Memorando	sobre	Regras	e	Processos	que	regem	o	Sistema	de	Resolução	de	Conflitos

MFN	 Most-Favoured-Nation

OCDE	 Organização	para	a	Cooperação	e	Desenvolvimento	Económico

OMA	 Organização	Mundial	das	Alfândegas

OMC	 Organização	Mundial	do	Comércio

ORL	 Órgão	de	Resolução	de	Litígios

PIB	 Produto	Interno	Bruto

PME	 Pequenas	e	Médias	Empresas

SC	 Seguro	de	Crédito

SPG	 Sistema	de	Preferências	Pautais	Generalizadas

UE	 União	Europeia

UR	 Uruguai	Round

WIPO	 World	Intellectual	Property	Organization
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